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RECURSOVOLUNTARIO. INTEMPESTIVIDADE.

E intempestivo o recurso voluntério interposto ap6s o decurso de trinta dias da
ciéncia da decisdo de primeira instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do recurso voluntario interposto, apreciando-se apenas a preliminar de
tempestividade e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz — Presidente
(documento assinado digitalmente)
Gregorio Rechmann Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Ibiapino Luz,
Gregoério Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino e Rodrigo Rigo Pinheiro. Ausente a
conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario (p. 352) interposto em face da decisdo dal2? Turma
da DRJO1, consubstanciada no Acérddo n° 101-015.896 (p. 291), que julgou improcedente a
impugnacéo apresentada pelo sujeito passivo.

Nos termos do relatdrio da r. deciséo, tem-se que:

Trata-se de créditos lancados pela Auditoria Fiscal em desfavor do Interessado acima
identificado, de acordo com o Relatorio Fiscal de fls. 16-27 e anexos, por intermédio da
lavratura do(s) Auto(s) de Infracdo abaixo relacionado(s) (fls. 2-34)
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.
 É intempestivo o recurso voluntário interposto após o decurso de trinta dias da ciência da decisão de primeira instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso voluntário interposto, apreciando-se apenas a preliminar de tempestividade e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz � Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino e Rodrigo Rigo Pinheiro. Ausente a conselheira Ana Cláudia Borges de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso voluntário (p. 352) interposto em face da decisão da12ª Turma da DRJ01, consubstanciada no Acórdão nº 101-015.896 (p. 291), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:
Trata-se de créditos lançados pela Auditoria Fiscal em desfavor do Interessado acima identificado, de acordo com o Relatório Fiscal de fls. 16-27 e anexos, por intermédio da lavratura do(s) Auto(s) de Infração abaixo relacionado(s) (fls. 2-34)

Conforme o Relatório Fiscal, o(s) Auto(s) de Infração foram lavrados em decorrência das seguintes constatações e procedimentos adotados no decorrer da ação fiscal:
1 - INTRODUÇÃO
� Este Relatório Fiscal é parte integrante do Processo Administrativo Fiscal (PAF) acima referido e tem por objetivo a narrativa das ocorrências de fatos geradores de contribuições previdenciárias, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 e do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n* 3.048, de 06 de maio de 1999, em atenção ao devido processo legal, de forma a permitir o contraditório e a ampla defesa do sujeito passivo, a propiciar a adequada análise do crédito previdenciário e a lhe conferir os atributos de certeza e liquidez, essenciais à eventual execução fiscal. Contém os fundamentos legais da exação, os quais poderão constar no próprio corpo deste Relatório ou mediante remissão a um de seus anexos.
� O contribuinte foi submetido a este procedimento fiscal sob o Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal - Fiscalização (TDPF) n* 05.1.01.00-2021-00265-2, código de acesso nº 18816841, com a finalidade de se verificar o cumprimento das obrigações tributárias relativas às Contribuições Previdenciárias decorrente de remuneração paga, devida ou creditada pelo sujeito passivo aos segurados empregados.
2 - DA AÇÃO FISCAL
� O contribuinte foi regularmente intimado em 23/04/2021, data da ciência, mediante aviso de recebimento -AR, do Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, em anexo, marco que determina o fim da espontaneidade.
� Por meio desse Termo o ente federativo (a prefeitura) foi intimado a apresentar o resumo geral das folhas de pagamentos mensais de todos os segurados em formato PDF, extratos sintéticos dos elementos de despesas (31.90.11; 31.90.04; 31.90.16), balancetes orçamentários mensais de despesa e de receita, documentos do prefeito, folhas de pagamento mensais constando todos os segurados, em meio digital, de acordo com o leiaute estabelecido no Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD, Demonstrativo de apuração da base de cálculo do PASEP (2017 a 2019), além de solicitar informações por escrito da execução por parte do contribuinte de transferência de recursos a outras entidades públicas de direito público (autarquia e fundações públicas).
� Vale ressaltar que, com a intenção exclusiva de recepcionar a documentação e informações/esclarecimentos enviados pelo contribuinte, cadastrou-se o e-Dossiê nº 10271.187728/202133. Assim, a documentação solicitada durante a fiscalização, bem como os esclarecimentos, feitos por escrito pelo contribuinte, devidamente assinados, acompanhados, quando foi o caso, dos respectivos elementos probatórios, foram entregues à fiscalização no formato digital por meio do Centro Virtual de Atendimento (e-CAC), através do referido e-Dossiê, nos termos previstos no art. 2º e 3º da Instrução Normativa RFB nº 2.022, de 16/04/21.
� Terminado o prazo para atendimento ao solicitado no TIPF e sem manifestação por parte do contribuinte, foi lavrado o Termo de Intimação Fiscal - TIF 01, cuja ciência ocorreu em 31/05/2021 mediante Aviso de Recebimento - AR.
� Em 10/06/2021 o contribuinte juntou ao processo (DCC) o Ofício Nº 001/2021 (Anexo 01), pelo qual solicitou dessa fiscalização o Extrato do Conta Corrente dos exercícios de 2015 a 2021 para sanar as pendências de declaração, e assim regularizar-se junto ao órgão competente. Em 11/06/2021, por telefone, foi explicado ao contribuinte que ele estava sobre procedimento fiscal e os documentos solicitados pela fiscalização mediante termos de intimação deveriam ser juntados ao processo eletrônico (DCC) constante nos termos. Em 26/06/2021, parte dos documentos solicitados foram juntados ao DCC, tais como os demonstrativos da receita orçamentária e os documentos do Prefeito do período fiscalizado.
� Entre os documentos disponibilizados está uma Declaração datada de 30/06/2021 (Anexo 02) pela qual o contribuinte informa que no período entre 01/01/2017 e 31/12/2020 não efetuou transferência de recursos a outras entidades públicas de direito público (autarquia e fundações públicas).
� Em pesquisa realizada na base de dados da Receita Federal do Brasil (RFB), verificou-se que o contribuinte declarou em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, a base de cálculo de contribuições previdenciária do poder executivo municipal, utilizando dois CNPJ distintos: CNPJ 13.786.520/0001-13 de MEDEIROS NETO; CNPJ 10.831.179/0001-82 do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MUNICIPIO MEDEIROS NETO.
� O contribuinte, em atendimento ao do TIF nº 03, apresentou à fiscalização uma Declaração com data de 21/10/2021 (Anexo 03) e o ato constitutivo do Fundo Municipal de Saúde, Lei Municipal 071/199 (Anexo 04). Pelo disposto na referida Lei, ficou contatado que o Fundo Municipal de Saúde é um fundo especial de natureza meramente contábil / financeira, não dotado de personalidade jurídica, previstos nos artigos 71 a 74 da Lei n. º 4.320, de 17/03/1964, e, segundo o Manual da GFIP (versão 8.4), não devem recolher nem informar GFIP.
� Nessa mesma declaração (Anexo 03), nos itens 02 e 03, o contribuinte informou que os resumos de folhas de pagamentos (Anexo 05) entregues à fiscalização também contemplavam as remunerações presentes nos processos de pagamento classificados no elemento de despesa 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado, no período de 01/01/2017 a 31/12/2020, bem como os funcionários do Fundo Municipal de Saúde. Foi informado também, no item 07 dessa declaração, que o município não impetrou ações judiciais contra a União relacionadas às contribuições previdenciárias e PASEP, de acordo com o resultado da pesquisa no sistema eletrônico do Tribunal de Justiça - PJE.
� Durante a pesquisa na base de dados da Receita Federal, verificou-se em algumas competências a existência de Guias de Previdência Social - GPS, com valores superiores aos declarados mensalmente em GFIP. O contribuinte foi intimado por meio do TIF 03 a retificar as GFIP, visando sanar erro de fato, nos termos do inciso II, §5º, artigo 463, da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, conforme demonstrado na tabela abaixo. Por meio do Item 05 da Declaração de 21/10/2021 (Anexo 03) o contribuinte informou à fiscalização que não realizaria a retificação das GFIP, razão pela qual as diferenças a maior de recolhimento em GPS (sobras de recolhimento) não foram consideradas no lançamento para abatimento do débito apurado, podendo ainda o contribuinte pedir restituição ou compensar os valores excedentes em período posterior ao fiscalizado.

� Informe-se que as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, enviadas pelo contribuinte, foram examinadas no procedimento fiscal apenas aquelas consideradas válidas, ou seja, a última GFIP enviada (Status: 1 - Exportada), original ou retificadora, antes do início do procedimento fiscal, estando discriminadas na planilha "Relação das GFIP consideradas pela Fiscalização", em anexo (Anexo 06).
� Para facilitar o entendimento quanto aos documentos lavrados no curso do procedimento fiscal, segue abaixo a relação dos termos lavrados durante o procedimento fiscal, em ordem cronológica da ciência pelo contribuinte:

� Informe-se que toda a documentação entregue à fiscalização pelo contribuinte foi juntada em formato digital no Dossiê de Comunicação com o Contribuinte - DCC, Nº 10271.187728/2021-33, criado para essa finalidade.
3 - DO CONTRIBUINTE
� O município de Medeiros Neto - Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, está inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nº 13.786.520/0001-13, Natureza Jurídica 124-4 -Município, e CNAE 8411 -6-00 - Administração Pública em Geral.
� Segundo o § 1º do Art. 3º da IN RFB Nº 1863, de 27/12/2018, os estados, o Distrito Federal e os municípios devem ter a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), na condição de estabelecimento matriz, que os identifique como pessoa jurídica de direito público, prevendo ainda, nos incisos I e X do art. 4º da mesma Instrução Normativa, a obrigatoriedade de inscrição de seus órgãos públicos, desde que se constituam em unidades gestoras de orçamento, e de seus fundos públicos a que se refere o art. 71 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
� De acordo com os artigos 2º e 3º da IN RFB/STN Nº 1257, de 08/03/2012, cada ente federativo terá um CNPJ principal, constante no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC), que o representará na qualidade de pessoa jurídica de direito público, ao qual todos os números de inscrição das unidades administrativas ou órgãos da Administração Pública Direta que não possuem personalidade jurídica própria deverão ser vinculados.
� Em consulta realizada no sítio da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) na Internet (https://sti.tesouro.gov.br/cauc, 07/10/2021), verificou-se que o CNPJ do ente fiscalizado consta como CNPJ Principal do município de Medeiros Neto, como demonstrado no extrato CAUC, em anexo (Anexo 07), e a ele estão vinculados os  seguintes CNPJ de diferentes naturezas jurídicas demonstrados a seguir:

� Informe-se que, para a apuração da base de cálculo das contribuições para a previdência social, nesse procedimento fiscal foram consideradas as GFIP válidas, ou seja, a última GFIP enviada (Status: 1 -Exportada), original ou retificadora, e os recolhimentos (GPS) efetuados pelos órgãos e entidades do poder executivo presentes na tabela acima.
4 - COMPETÊNCIA PARA ARRECADAR E FISCALIZAR AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
� O Artigo 32 da Lei 8.212, de 24/07/1991, e alterações posteriores, estabelece que: Art. 32. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social;
II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos;
III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização;
IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) (Vide Lei nº 13.097, de 2015)
� Corroborando com o disposto acima, os artigos 2º e 3º da Lei nº. 11.457, 16/03/2007 preveem:
"Art. 2º Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de julho de1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.
Art. 3º As atribuições de que trata o art. 2º desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.
(... )
§ 3º As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2º desta Lei, inclusive no que diz respeito à cobrança judicial".
� Ainda firma o artigo 33, § 1º e 2º, da Lei 8.212, de 24/07/1991, que é prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, podendo exigir não apenas a apresentação de todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei, como também esclarecimentos e informações a respeito dessas contribuições.
� Caso o contribuinte sonegue documentos ou informações, ou os entregue de forma deficiente, sem prejuízo da penalidade cabível, as contribuições previdenciárias podem ser lançadas de ofício, com as bases de cálculos apuradas por aferição indireta, conforme segue:
Lei 8.212, de 24/07/1991
Art. 33
(... )
§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.
Lei n. 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional - CTN)
Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.
5 - DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA
� Os órgãos e entidades da administração pública direta, as autarquias e fundações públicas são considerados, consoante o disposto no art. 15 da Lei n° 8.212/91, empresa, e em relação aos segurados que lhes prestam serviços, quando não amparados por Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), ficam sujeitos ao cumprimento das obrigações principais e acessórias relacionadas às contribuições previdenciárias, conforme artigos da Lei 8.212/91 destacados a seguir:
Art. 15. Considera-se:
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional; (grifou-se)
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 1996)
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). (Vide Lei nº 13.189, de 2015)
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/98)
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.
� O enquadramento na atividade preponderante é de responsabilidade da empresa, mas se for constado erro no autoenquadramento, a Receita Federal do Brasil adotará as medidas necessárias à sua correção e, se for o caso, constituirá o crédito tributário decorrente.
� Ainda em relação às alíquotas das contribuições sociais referidas no inciso II do artigo 22, descrito acima, serão reduzidas em até 50% (cinquenta por cento) ou aumentadas em até 100% (cem por cento), em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP de que trata o art. 202-A do Decreto n° 3.048, de 1999, in verbis:
Art. 202-A. As alíquotas a que se refere o caput do art. 202 serão reduzidas em até cinquenta por cento ou aumentadas em até cem por cento em razão do desempenho da empresa, individualizada pelo seu CNPJ em relação à sua atividade econômica, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Redação dada pelo Decreto n* 10.410, de 2020)
§ 1º O FAP consiste em multiplicador variável em um intervalo contínuo de cinco décimos a dois inteiros aplicado à respectiva alíquota, considerado o critério de truncamento na quarta casa decimal. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 2º Para fins da redução ou da majoração a que se refere o caput, o desempenho da empresa, individualizada pelo seu CNPJ será discriminado em relação à sua atividade econômica, a partir da criação de índice composto pelos índices de gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
§ 5º O Ministério da Economia publicará, anualmente, no Diário Oficial da União, portaria para disponibilizar consulta ao FAP e aos róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas. (Redação dada pelo Decreto nº 10.410, de 2020)
� Assim, o enquadramento do contribuinte fiscalizado para fins de recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social é o que se segue, conforme artigos da Lei 8.212/91, destacados a seguir:
a) Contribuição previdenciária patronal incidente sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados empregados (FPAS 5820 - Órgãos do Poder Público): 20,00%;
b) Contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (RAT/SAT/GILRAT) incidente sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados empregados a seu serviço, conforme (CNAE Fiscal 84.11-6-00 - Administração Pública em Geral) do ANEXO V do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99, com Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009: 2,00%;
c) Fator Acidentário de Prevenção - FAP, constantes nos Sistemas da Receita Federal do Brasil:

6 - DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
� O art. 30 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelece o seguinte:
Art. 30 A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n* 8.620, de 05/01/93
I - a empresa é obrigada a: (Vide Medida Provisória nº 351, de 2007)
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;
b) recolher os valores arrecadados na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da competência; (Nova redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/04/2009)
7 - DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO
� O art. 28 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelece o seguinte: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
A contribuição previdenciária dos segurados empregados é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário de contribuição mensal, conforme o artigo 20 da Lei 8.212/91 regulamentado pelo decreto 3.048/99 descrito abaixo:
Decreto 3.048/99
Art. 198. A contribuição do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota, de forma não cumulativa, sobre o seu salário-de-contribuição mensal, observado o disposto no art. 214, de acordo com a seguinte tabela:
(... )
8 - DO FATO GERADOR
� Constitui fato gerador das contribuições previdenciárias apuradas nesse procedimento fiscal a prestação de serviço remunerado realizada pelos segurados empregados (efetivos, contratados, comissionados e eletivos) que trabalharam na Prefeitura Municipal de Medeiros Netos/BA, no período compreendido entre 01/2017 e 12/2020, cuja bases de cálculo, ou seja, os valores de remunerações dos empregados, foram extraídas dos resumos de folha de pagamento (Anexo 05) juntados pelo contribuinte no Dossiê de Comunicação com o Contribuinte - DCC.
� Nos resumos de folha de pagamento o campo "Bruto INSS" representa a totalização mensal das rubricas de proventos com incidência de contribuição previdenciárias que foram recebidas pelos empregados. Assim, para verificar o cumprimento das obrigações tributárias, por parte do contribuinte, relativas às Contribuições Previdenciárias decorrente de remuneração paga, devida ou creditada pelo sujeito passivo aos segurados empregados como determina o artigo 22, incisos I e II, da Lei 8.212/91, primeiramente foram comparados os valores mensais de remunerações escriturados no campo "Bruto INSS" com as remunerações declaradas mensalmente em GFIP.
� Cabe lembrar, conforme detalhado em seção anterior desse relatório (DA AÇÃO FISCAL), o contribuinte além de declarar GFIP em seu CNPJ, também apresentou GFIP utilizando o CNPJ do Fundo Municipal de Saúde, um fundo especial de natureza meramente contábil/financeira, não dotado de personalidade jurídica, razão pela qual os valores declarados nesse CNPJ também foram considerados pela fiscalização para a apuração da base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas, juntamente com os valores declarados no CNPJ do contribuinte, como demonstrado na tabela a seguir. Quanto aos resumos mensais de folha de pagamento, o contribuinte os apresentou de forma consolida conforme descrito naquela seção anterior.
� Após o confronto entre folha de pagamento e GFIP, verificou-se que parte do valor escriturado mensalmente no campo "Bruto INSS" não foi declarado em GFIP. Essa diferença de remuneração não declarada em GFIP foi lançada de ofício, conforme o Relatório de Demonstrativo de Apuração desse processo e demonstradas nas planilhas abaixo:

� Observe-se na planilha acima, que o contribuinte além de omitir da GFIP parcela expressiva da remuneração paga, devida ou creditada a seus empregados, omitiu também parte dos seus empregados, omissão que além de se configurar em infração legal, prejudica os segurados na ocasião em que eles necessitarem usufruir dos benefícios previdenciários a que fazem jus.
� Nesses mesmos resumos de folha de pagamento, a contribuição previdenciária mensal descontada dos segurados empregados pelo contribuinte foi escriturada nas rubricas "501 - I.N.S.S., 700 � INSS S/FÉRIAS, e 750 - INSS SOBRE 13."O desconto do segurado efetuado mensalmente em folha de pagamento foi comparado com a contribuição do segurado declarada em GFIP no campo "CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS - DEVIDA" do mesmo mês. A diferença de contribuição do segurado não declarada em GFIP e que deixou de ser repassado à Previdência Social foi lançada de ofício, conforme o Relatório de Demonstrativo de Apuração desse processo e demonstrada nas planilhas abaixo:

� Verificou-se nos Resumos de Folha de pagamento algumas rubricas de proventos de natureza remuneratória recebidas pelos empregados com a indicação de não incidência do INSS conforme demonstrado nas tabelas de incidência (Anexo 08) do sistema de folha de pagamento do contribuinte. Sendo assim, os valores escriturados nessas rubricas não foram considerados bases de cálculo de contribuição previdenciária, não fazendo parte, portanto, do valor registrado mensalmente no campo "Bruto INSS" presente nos resumos de folha e, por conseguinte, não foram declarados em GFIP. Essas rubricas, pela sua natureza, são passíveis de incidência de contribuições previdenciárias, sendo totalizado mensalmente na tabela a seguir na coluna "TOTAL", e lançada de ofício na Infração "Rubricas paga a Empregados Não Consideradas Base de Cálculo pelo contribuinte (valor não declarado)" conforme o Relatório de Demonstrativo de Apuração desse processo:

� Sobre as bases de cálculo demonstradas na planilha anterior e totalizada na coluna "TOTAL", aplicou-se a alíquota mínima (8%), sem limite, para o cálculo do desconto de segurado aferido não declarado em GFIP, de acordo com o art. 33 da Lei 8.212/91 e o art. 449 da IN RFB N° 971/2009, uma vez que o contribuinte não considerou tais rubricas como base de cálculo de contribuições previdenciárias e não apresentou a folha de pagamento analítica, sendo esses valores lançados de ofício na Infração "Contribuição do Segurado Empregado Aferida sobre as Rubricas Não Consideradas Base de Cálculo pelo contribuinte", constante no Relatório de Demonstrativo de Apuração desse processo.
� Além das omissões apresentadas até aqui, foi observado nas GFIP enviadas pelo contribuinte nos dois CNPJ (13.786.520/0001-13 - MEDEIROS NETO e 10.831.179/0001-82 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) que houve erro de preenchimento do Fator Acidentário de Prevenção - FAP (01/2017 a 05/2019 foi informado erroneamente um FAP = 1,000; 06/2019 a 12/2020, inclusive a GFIP do décimo terceiro salário, foi informado erroneamente um FAP = 1,3200), resultando uma alíquota de GILRAT (RAT) AJUSTADO menor, e, consequente um valor de contribuição GILRAT menor que o devido, conforme demonstrado na planilha seguir.
� Observe-se nessa planilha que a coluna "Base de Cálculo Declarada" representa o somatório mensal das remunerações informadas nas GFIP enviadas nos dois CNPJ descritos anteriormente, e sobre esse valor foi aplicado a diferença de alíquota de GILRAT AJUSTADO apresentado na coluna "Diferença RAT Ajustado" (Diferença RAT Ajustado = RAT Ajustado Correto - RAT Ajustado Declarado), resultando na diferença de contribuição devida, apresentado na coluna "Diferença de Contribuição Devida".
� A diferença de contribuição de GILRAT DECLARADA em GFIP causada pelos erros de preenchimento da GFIP foi lançada de ofício, conforme o Relatório de Demonstrativo de Apuração desse processo e na planilha abaixo:

9 - DA MULTA DE OFÍCIO E SUA QUALIFICAÇÃO
� A Medida Provisória n° 449/2008 (convertida na Lei 11.941/09) alterou o art. 35 da Lei 8.212/91 e inseriu o art. 35-A na mesma Lei, alterando a forma de cálculo da multa prevista para a conduta de apresentar a GFIP com omissões/incorreções relativas às contribuições previdenciárias não recolhidas, conforme transcrição abaixo:
"Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996."
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
� O Contribuinte entregou as GFIP do período fiscalizado, todavia não declarou o total da massa salarial paga, devida ou creditada aos segurados empregados, ensejando o lançamento de ofício das contribuições previdenciárias não declaradas com a aplicação da multa de ofício prevista no art. 44 da Lei n° 9.430/96:
Lei nº 9.430/96
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata".
Outrossim, o § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96, combinado com a Lei nº 4.502/64, estabelece a qualificação da multa de ofício quando da ocorrência da seguinte situação:
Lei nº 9.430/96 Art. 44.
(... )
§ 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.
Lei nº 4.502/64
"Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
� Conforme demonstrado na seção "DA APURAÇÃO" deste relatório, durante todo o período abrangido pelo procedimento fiscal, o contribuinte fiscalizado não declarou e não recolheu integralmente as contribuições previdenciárias estabelecidas no artigo 20 (contribuições descontadas dos segurados empregados) e no artigo 22 (contribuições patronais), ambos da lei 8.212/91, e ainda informou em campo próprio da GFIP valores menores do Fator Acidentário de Prevenção - FAP.
� Contraditoriamente, como demonstrado na planilha abaixo, o Município obteve certidões (Anexo 09) de regularidade fiscais utilizando o artifício de apresentar GFIP com informações de remuneração menores que as escrituradas nas folhas de pagamento. A apresentação da declaração com valores menores que aos reais causa inadimplência da obrigação corrente, tendo em vista que a contribuição está sendo calculada com base nas informações incorretas prestadas pelo município. Tal conduta configura a situação prevista no artigo 71 da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964.

� Identifica-se na conduta do sujeito passivo o propósito de reduzir o valor da contribuição previdenciária a ser recolhida mediante apresentação de declarações não condizentes com a realidade, originando como resultado a ocultação da irregularidade fiscal decorrente da obrigação tributária não integralmente cumprida, valendo-se disso para emitir as certidões positiva com efeito de negativa.
� Essa conduta contumaz para a prática desse ilícito torna-se evidente pelos processos de débito lavrados de ofício em fiscalização anterior realizada no contribuinte entre os anos de 2018 e 2019 devido a omissão na GFIP de remunerações paga, devidas e creditada a seus contratados, motivo semelhante ao apurado nessa fiscalização, o que evidencia a prática reincidente desse ilícito, conforme demonstrado a seguir:

� Veja na planilha abaixo que na fiscalização realizada entre 2018 e 2019 também foi lavrado débito referente à Contribuição para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por omissão de base de cálculo, ou seja, o contribuinte continua agindo de forma deliberada na conduta de omitir base de cálculo em documento próprio, como por exemplo a GFIP, demonstrando total desdém ao atendimento de obrigações tributárias do Fisco.

� Constata-se assim que os gestores municipais, com operações ardis, optaram por dificultar que o órgão arrecadador tivesse conhecimento do montante que deveria ter sido recolhido, impedindo que se cobrasse o valor real devido. Pode-se observar nas tabelas apresentadas na seção "DA APURAÇÃO" que as GFIP enviadas pelo contribuinte apresentaram omissão de trabalhadores e suas respectivas remunerações, prática contumaz da gestão municipal, que deliberadamente, materializou, em tese, o crime de sonegação fiscal.
� Ademais, ao deixar de fora da GFIP parte de seus trabalhadores, e, consequentemente, informar uma base de cálculo para contribuições previdenciárias muito inferior à realidade, o ente municipal não apenas sonegou a contribuição previdenciária de forma consciente e intencional, dificultando o conhecimento por parte do fisco da ocorrência do fato gerador de obrigação tributária principal e do montante total das contribuições patronais devidas, como também prejudicou esses funcionários ao dificultar ou até mesmo impossibilitar o gozo de benefícios previdenciários do Regime Geral de Previdência Social.
� As práticas dolosas praticadas pelo contribuinte descritas anteriormente ficam mais gravosas ao confrontar e constatar a indecorosa discrepância em relação à quantidade de segurados empregados, bem como aos valores da remuneração dos empregados declarados nas GFIP, e os mesmos dados informados a outras fontes, a exemplo dos prestados ao TCM/BA (https://www.tcm.ba.gov.br/portal-da-cidadania/pessoal), consoante pode ser verificado, por amostragem, nas competências a seguir:

� Tal fato caracteriza, em tese, o cometimento do crime de sonegação de contribuição previdenciária. Considerando ainda que a prática reiterada denota a vontade livre e consciente do agente, que representa o dolo, resta configurada a sonegação prevista no art. 71 da Lei nº 4.502, de 1964.
� Ainda, na medida em que o contribuinte presta informação não verídica, e que tem a certeza de que tal informação reduz o valor declarado (e devido) à Previdência Social, resta evidenciada a sonegação por meio de declaração não condizente com a sua realidade, eis que esta restou distorcida pela omissão, em tese, dolosa, com vistas a induzir o Fisco em erro.
� Diante do exposto, não resta dúvida de que o Ente fiscalizado incorreu na conduta prevista no inciso I do art. 71 da Lei nº 4.502/64, ou seja, a intenção deliberada de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência de parte do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstância material, ensejando, dessa forma, a qualificação da multa de ofício com fundamento no comando legal do § 1º do art. 44 da Lei n* 9.430/96.
� Informe-se ainda que a conduta acima descrita constitui, em tese, crime de sonegação de contribuição previdenciária, e ensejará a emissão de Representação Fiscal para Fins Penais e Representação por Ato de Improbidade Administrativa, em obediência ao determinado pela Lei 9.983 de 14/07/2000 e Lei 8.429 de 02/06/1992, respectivamente.
10 - DOS AUTOS DE INFRAÇÃO E SUAS RESPECTIVAS INFRAÇÕES CONSTANTES DESTE PROCESSO
� Segue abaixo resumo dos autos de infração lavrados neste procedimento fiscal e suas respectivas infrações:
11 - DOCUMENTOS QUE COMPÕEM ESTE PROCESSO
� Integram ainda este Processo Administrativo Fiscal - PAF de nº 15588-720.777/2021-41, além deste relatório fiscal, os documentos abaixo mencionados:

� 1 - Capa do Auto de Infração, que discrimina o valor originário, os juros de mora e a multa proporcional aplicados, e intima o sujeito passivo a extinguir ou impugnar o crédito tributário, informando as possibilidades de redução das multas, quando for o caso;
� 2 - Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, que informa ao sujeito passivo os dispositivos legais que fundamentam o lançamento efetuado, de acordo com a legislação vigente à época de ocorrência dos fatos geradores;
� 3 - Demonstrativo de Apuração, que discrimina, de maneira sintética, por infração, por estabelecimento, competência e por código de receita, as bases de cálculo, as alíquotas, deduções aplicadas e os valores originários das contribuições devidas e percentual da multa adotada no lançamento;
� 4 - Demonstrativo de Multa e Juros de Mora, que discrimina e consolida, por competência e por código de receita, os valores de multa e juros calculados sobre os valores originários das contribuições devidas pelo sujeito passivo, indicando o enquadramento legal do vencimento do tributo e dos acréscimos legais aplicados;
IMPUGNAÇÃO
Foi apresentada impugnação em 23/12/2021, anexada às fls.210-229, cujos pontos relevantes para a solução do litígio são:
� A impugnação é tempestiva.
� Afastou as rubricas baseado em fundamentos jurídicos sólidos, quais sejam: a Lei Federal n. 13.485/2017 e o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 593.068, em sede de repercussão geral.
� Não incidência da contribuição previdenciária sobre verbas que não sejam passíveis de incorporação aos proventos de aposentadoria.
� Por se tratar de mera recomposição, e não de verba remuneratória habitual incorporável ao benefício previdenciário, não há que se falar em incidência da Contribuição Previdenciária.
� Para evitar equívocos na tributação, foi editada a Lei n. 13.485/2017, aplicável exclusivamente aos Municípios nesse ponto, que, em seu artigo 11, IV, e em rol não taxativo, elenca diversas verbas de natureza indenizatória, excluindo-as da base de cálculo do tributo em apreço.
� A Autoridade Fiscal autuante constatou que em determinadas competências o Impugnante empreendeu o recolhimento a maior do declarado na GFIP, existindo, assim, crédito para o Impugnante. No entanto, referidos créditos não foram abatidos pela autoridade fiscal quando do lançamento, incorrendo em erro de procedimento.
� Uma vez constado o recolhimento a maior deveria a autoridade fiscal proceder a compensação, abatendo-se do débito lançado os valores reconhecidamente recolhidos a maior.
� Afastou corretamente da incidência de contribuições previdenciárias verbas adicionais com finalidade compensatória (Adicional Insalubridade, Adicional Noturno), além de horas extraordinárias.
� O município foi indevidamente considerado sujeito passivo, quando o correto seria responsabilizar o ex-prefeito, por ser pessoalmente responsável pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
� É incabível a aplicação da multa qualificada de 150%, pois não cometeu conduta dolosa.
A DRJ julgou improcedente a impugnação apresentada pela Contribuinte, nos termos do susodito Acórdão nº 101-015.896 (p. 291), assim ementado:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
Período de apuração: 01/01/2017 a 31/12/2019
NULIDADE DO LANÇAMENTO.
Presentes os requisitos legais da notificação e inexistindo ato lavrado por pessoa incompetente ou proferido com preterição ao direito de defesa, descabida a arguição de nulidade do feito. Matérias alheias a essas comportam decisão de mérito.
DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.
É vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões judiciais contrárias à orientação estabelecida para a administração direta e autárquica em atos de caráter normativo ordinário.
APRECIAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE
Não cabe a esta instância julgadora apreciar argumentos de inconstitucionalidade e ilegalidade de norma por ser matéria reservada ao Poder Judiciário.
MUNICÍPIO. PERSONALIDADE JURÍDICA. LEGITIMIDADE PASSIVA. ENTE POLÍTICO. REPRESENTAÇÃO.
O sujeito passivo da obrigação previdenciária, no âmbito municipal, é o próprio Município.
Os municípios têm personalidade jurídica, sendo representados no Processo Administrativo Fiscal pelo Prefeito ou procurador municipal.
LEI Nº 13.485/2017. PORTARIA RFB 754/2018. REGRAS DE INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE.
A Lei nº 13.485/2017 dispõe sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional relativos às contribuições previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e sobre a revisão da dívida previdenciária dos Municípios pelo Poder Executivo Federal. Por seu turno, a Portaria RFB nº 754/2018 dispõe sobre o encontro de contas entre débitos e créditos previdenciários dos Municípios e do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do art. 11 da Lei nº 13.485/2017.
As normas mencionadas não produzem efeitos para alterar a incidência tributária das contribuições previdenciárias, tampouco conferem direito à restituição ou compensação de tributos.
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARCELAS INTEGRANTES. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA.
Entende-se por salário de contribuição a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive aqueles recebidos a título de gratificações.
Somente as exclusões arroladas exaustivamente no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991 não integram o salário-de-contribuição.
Impossibilidade de analisar a incidência de contribuições previdenciárias sobre verbas trabalhistas supostamente pagas quando, na constituição do crédito previdenciário, a autoridade fiscal não as segrega devido a não apresentação das folhas de pagamentos analíticas pelo sujeito passivo.
A impugnação deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.
APROVEITAMENTO DE RECOLHIMENTOS REALIZADOS. BATIMENTO GFIP X GPS. INCABÍVEL.
Considerando que o encontro de débitos e créditos do contribuinte se dá por meio do confronto entre GFIP e pagamentos efetuados por meio de GPS, inclusive de registro do Valor a Compensar, caso tal informação não constar em GFIP, não há possibilidade de aproveitamento de quaisquer sobras de recolhimentos para abatimento de contribuições incidentes sobre bases de cálculo não reconhecidas pelo sujeito passivo e incluídas em lançamento de ofício.
CONTRIBUIÇÃO PARA O SAT/RAT. GRAU DE RISCO.
Para os órgãos da Administração Pública em geral a alíquota SAT/RAT foi alterada de 1% (risco leve) para 2% (risco médio) a partir de 06/2007, em decorrência da edição do Decreto 6042, de 12/02/2007, que modificou o anexo V do Regulamento da Previdência Social. Inexiste, no período do lançamento, norma que permita a redução da alíquota.
FAP - FATOR ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO.
A contribuição a cargo da empresa destinada à Seguridade Social para o financiamento do SAT, poderá ser majorada ou reduzida em função da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção.
Se houver discordância quanto ao FAP atribuído pelo Ministério da Previdência Social, a empresa poderá contestá-lo perante o Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial.
MULTA DE OFÍCIO. ARGUIÇÃO DE CONFISCO. APLICABILIDADE. MULTA QUALIFICADA - PRÁTICA REITERADA.
A multa que encontra embasamento legal, por conta do caráter vinculado da atividade fiscal, não pode ser excluída administrativamente se a situação fática verificada enquadra-se na hipótese prevista pela norma.
A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
A declaração de informações inverídicas, durante longo período de tempo, evidencia a conduta dolosa no sentido de impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fiscal da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária, justificando-se, assim, a multa no percentual de 150%.
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS.
As Delegacias da Receita Federal de Julgamento não têm competência para apreciar elementos constantes de impugnação relativos à representação fiscal para fins penais, por se tratar de ato informativo e obrigatório do servidor que tomar conhecimento de fato que, em tese, caracteriza ilícito penal.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada da decisão de primeira instância em 02/08/2022 (p. 345), a Contribuinte, em 16/09/2022, apresentou o recurso voluntário de p. 352, reiterando, em síntese, os termos da impugnação.
Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
Do Conhecimento do Recurso Voluntário
Conforme se infere do Termo de Ciência por Abertura de Mensagem de p. 345, tem-se que o Contribuinte foi cientificado da decisão da DRJ no dia 02/08/2022.
Tendo sido intimado no dia 02/08/2022 (terça-feira), tem-se que o prazo de 30 (trinta) dias para interposição do recurso voluntário começou a correr em 03/08/2022 (quarta-feira) e se encerrou no dia 01/09/2022 (quinta-feira):
Ocorre que, conforme se infere do Termo de Solicitação de Juntada de p. 350 e o Termo de Análise de Solicitação de Juntada de p. 351, tem-se que o apelo recursal do Contribuinte foi apresentado somente no dia 16/09/2022:
O recurso voluntário em análise é, portanto, intempestivo por extrapolar o prazo legal de trinta dias contados da ciência da decisão de primeira instância (arts. 5° e 33 do Decreto n° 70.235/72).
Registre-se pela sua importância que o Contribuinte inaugura sua peça recursal defendendo que não há que se falar em transcurso do prazo recursal sob pena de cerceamento do direito de defesa e violação ao devido processo legal, como restará demonstrado. Confira-se:
É notório que a intimação eletrônica busca agilizar o andamento do processo administrativo, entretanto, não elimina os pressupostos basilares para assegurar a ampla defesa, mediante a regular intimação da parte dos atos processuais e, principalmente, dos atos atinentes ao ônus que lhe compete.
E o que existe é uma presunção relativa, não absoluta, da regularidade da intimação do contribuinte por meio eletrônico. É presunção que pode e deve ser desconstituída quando o contribuinte demonstra, por indícios, que não teve ciência da intimação ou que tal intimação se encontra viciada. Vícios de forma, que inibem a �certeza da ciência do interessado�, implicam a nulidade da intimação da decisão.
In casu, a impugnação foi apresentada pela consultoria jurídica do Município, logo, por seus advogados, mediante a apresentação de procuração, de modo que estes deveriam ter sido cientificados da decisão da impugnação.
Dispõe o Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente à esfera administrativa:
Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos no órgão oficial.
§ 1º Os advogados poderão requerer que, na intimação a eles dirigida, figure apenas o nome da sociedade a que pertençam, desde que devidamente registrada na Ordem dos Advogados do Brasil.
§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação constem os nomes das partes e de seus advogados, com o respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados.
É prerrogativa do advogado a intimação pessoal dos atos nos processos em que atua.
No caso vertente, os advogados do contribuinte apresentaram impugnação, no entanto não foram devidamente intimados da decisão.
Nesta senda, é de rigor o reconhecimento da nulidade de todos os atos posteriores a indevida intimação dos advogados da Recorrente, razão pela qual deve ser recebido e conhecido o presente recurso, cujo mérito passaremos a delinear.
Como se vê � e em resumo � o Recorrente, valendo-se da aplicação subsidiária do CPC, pugna pela nulidade da ciência da decisão de primeira instância, realizada por meio eletrônico, já que a mesma não foi endereça aos patronos do Contribuinte, subscritores da impugnação.
Razão não assiste ao Recorrente neste particular.
Isto porque, conforme destacado pelo próprio Contribuinte, a aplicação do códex processual se dá de forma subsidiária, sendo certo que não há na legislação de regência da matéria, notoriamente o Decreto nº 70.235/72, lacuna normativa hábil a ensejar a aplicação daquela lei processual no caso concreto.
Outrossim, no que tange especificamente à intimação em nome dos patronos do Contribuinte, cumpre destacar que, nos termos do Enunciado de Súmula CARF nº 110, publicado no Diário Oficial da União de 02/04/20219, no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
Conclusão
Ante o exposto, voto por conhecer em parte do recurso voluntário, conhecendo-se apenas da alegação de tempestividade do recurso voluntário para, nesta parte conhecida, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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DEZESSEIS MILHOES, DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E
NOVENTA E QUATRO CENTAVOS

Conforme o Relatério Fiscal, o(s) Auto(s) de Infracdo foram lavrados em decorréncia
das seguintes constatacGes e procedimentos adotados no decorrer da agéo fiscal:

1- INTRODUCAO

» Este Relatério Fiscal é parte integrante do Processo Administrativo Fiscal (PAF)
acima referido e tem por objetivo a narrativa das ocorréncias de fatos geradores de
contribuigdes previdencidrias, nos termos da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 e do
Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n* 3.048, de 06 de
maio de 1999, em aten¢do ao devido processo legal, de forma a permitir o contraditério
e a ampla defesa do sujeito passivo, a propiciar a adequada andlise do crédito
previdenciario e a lhe conferir os atributos de certeza e liquidez, essenciais a eventual
execucao fiscal. Contém os fundamentos legais da exagdo, os quais poderdo constar no
proprio corpo deste Relatorio ou mediante remisséo a um de seus anexos.

* O contribuinte foi submetido a este procedimento fiscal sob o Termo de Distribuigéo
de Procedimento Fiscal - Fiscalizagcdo (TDPF) n* 05.1.01.00-2021-00265-2, c6digo de
acesso n° 18816841, com a finalidade de se verificar o cumprimento das obrigacfes
tributarias relativas as Contribuicfes Previdenciarias decorrente de remuneragdo paga,
devida ou creditada pelo sujeito passivo aos segurados empregados.

2 - DA ACAO FISCAL

* O contribuinte foi regularmente intimado em 23/04/2021, data da ciéncia, mediante
aviso de recebimento -AR, do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF, em
anexo, marco que determina o fim da espontaneidade.

* Por meio desse Termo o ente federativo (a prefeitura) foi intimado a apresentar o
resumo geral das folhas de pagamentos mensais de todos os segurados em formato PDF,
extratos sintéticos dos elementos de despesas (31.90.11; 31.90.04; 31.90.16), balancetes
orcamentarios mensais de despesa e de receita, documentos do prefeito, folhas de
pagamento mensais constando todos os segurados, em meio digital, de acordo com o
leiaute estabelecido no Manual Normativo de Arquivos Digitais - MANAD,
Demonstrativo de apuragdo da base de calculo do PASEP (2017 a 2019), além de
solicitar informagdes por escrito da execugdo por parte do contribuinte de transferéncia
de recursos a outras entidades publicas de direito puablico (autarquia e fundacGes
publicas).

* Vale ressaltar que, com a inten¢do exclusiva de recepcionar a documentacdo e
informacdes/esclarecimentos enviados pelo contribuinte, cadastrou-se o e-Dossié n°
10271.187728/202133. Assim, a documentacdo solicitada durante a fiscalizagdo, bem
como os esclarecimentos, feitos por escrito pelo contribuinte, devidamente assinados,
acompanhados, quando foi o caso, dos respectivos elementos probatorios, foram
entregues a fiscalizacdo no formato digital por meio do Centro Virtual de Atendimento
(e-CACQ), através do referido e-Dossié&, nos termos previstos no art. 2° e 3° da Instrucao
Normativa RFB n° 2.022, de 16/04/21.
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» Terminado o prazo para atendimento ao solicitado no TIPF e sem manifestacdo por
parte do contribuinte, foi lavrado o Termo de Intimacéo Fiscal - TIF 01, cuja ciéncia
ocorreu em 31/05/2021 mediante Aviso de Recebimento - AR.

* Em 10/06/2021 o contribuinte juntou ao processo (DCC) o Oficio N° 001/2021
(Anexo 01), pelo qual solicitou dessa fiscalizacdo o Extrato do Conta Corrente dos
exercicios de 2015 a 2021 para sanar as pendéncias de declaracdo, e assim regularizar-
se junto ao 6rgdo competente. Em 11/06/2021, por telefone, foi explicado ao
contribuinte que ele estava sobre procedimento fiscal e os documentos solicitados pela
fiscalizacdo mediante termos de intimacao deveriam ser juntados ao processo eletrdnico
(DCC) constante nos termos. Em 26/06/2021, parte dos documentos solicitados foram
juntados ao DCC, tais como os demonstrativos da receita orgamentaria e os documentos
do Prefeito do periodo fiscalizado.

* Entre os documentos disponibilizados estd uma Declaragdo datada de 30/06/2021
(Anexo 02) pela qual o contribuinte informa que no periodo entre 01/01/2017 e
31/12/2020 ndo efetuou transferéncia de recursos a outras entidades publicas de direito
publico (autarquia e fundagdes publicas).

* Em pesquisa realizada na base de dados da Receita Federal do Brasil (RFB), verificou-
se que o contribuinte declarou em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informagbes a Previdéncia Social - GFIP, a base de calculo de
contribui¢des previdencidria do poder executivo municipal, utilizando dois CNPJ
distintos: CNPJ 13.786.520/0001-13 de MEDEIROS NETO; CNPJ 10.831.179/0001-82
do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MUNICIPIO MEDEIROS NETO.

* O contribuinte, em atendimento ao do TIF n° 03, apresentou & fiscalizagdo uma
Declaracdo com data de 21/10/2021 (Anexo 03) e o ato constitutivo do Fundo
Municipal de Saude, Lei Municipal 071/199 (Anexo 04). Pelo disposto na referida Lei,
ficou contatado que o Fundo Municipal de Saude é um fundo especial de natureza
meramente contabil / financeira, ndo dotado de personalidade juridica, previstos nos
artigos 71 a 74 da Lei n. © 4.320, de 17/03/1964, e, segundo o Manual da GFIP (versdo
8.4), ndo devem recolher nem informar GFIP.

* Nessa mesma declaragdo (Anexo 03), nos itens 02 e 03, o contribuinte informou que
os resumos de folhas de pagamentos (Anexo 05) entregues a fiscalizacdo também
contemplavam as remunerac@es presentes nos processos de pagamento classificados no
elemento de despesa 31.90.04 - Contratacdo por Tempo Determinado, no periodo de
01/01/2017 a 31/12/2020, bem como os funcionérios do Fundo Municipal de Salde. Foi
informado também, no item 07 dessa declaracdo, que o municipio ndo impetrou agdes
judiciais contra a Unido relacionadas as contribuigdes previdenciarias e PASEP, de
acordo com o resultado da pesquisa no sistema eletrénico do Tribunal de Justica - PJE.

* Durante a pesquisa na base de dados da Receita Federal, verificou-se em algumas
competéncias a existéncia de Guias de Previdéncia Social - GPS, com valores
superiores aos declarados mensalmente em GFIP. O contribuinte foi intimado por meio
do TIF 03 a retificar as GFIP, visando sanar erro de fato, nos termos do inciso |1, §5°,
artigo 463, da Instrucdo Normativa RFB n° 971/2009, conforme demonstrado na tabela
abaixo. Por meio do Item 05 da Declaracdo de 21/10/2021 (Anexo 03) o contribuinte
informou a fiscalizacdo que nédo realizaria a retificacdo das GFIP, razdo pela qual as
diferencas a maior de recolhimento em GPS (sobras de recolhimento) ndo foram
consideradas no langamento para abatimento do débito apurado, podendo ainda o
contribuinte pedir restituicdo ou compensar os valores excedentes em periodo posterior
ao fiscalizado.
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GPS GFIP SOE?’Q -
CNPJ do
contribuinte Competéncia Campo d‘::rl::!'o GPS - GFIP
N Previdéncia
10.831.179/0001-82 05/2017 42 568 .98 42 558 54 10,44
10.831_179/0001-82 12/2019 39 362.60 38 821.63 540,97
13.786.520/0001-13 08/2017 260.661.55 260 594 68 66.87
13.786 520/0001-13 1072017 260 414 87 260 349 32 65 55
13.786 520/0001-13 03/2018 238 706_86 206.507 .85 32.199.01
13.786 520/0001-13 04/2018 219 402,04 217 849 91 1.552.13
13.786 520/0001-13 06/2018 208 953.25 208.903.55 49.70
13.786 520/0001-13 11/2018 234 878 32 219 857 29 15 021,03
13.786.520/0001-13 12/2018 21265211 21231062 241.59
13 786 520/0001-13 08/2019 226 600,90 | 226 060,73 540,17
13.786.520/0001-13 06/2020 | 225 766.99| 22560582 161.17
13 786 520/0001-13 11/2020 226.382.02 226 306 37 75 65

* Informe-se que as Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Servico e Informagdes & Previdéncia Social - GFIP, enviadas pelo contribuinte, foram
examinadas no procedimento fiscal apenas aquelas consideradas validas, ou seja, a
altima GFIP enviada (Status: 1 - Exportada), original ou retificadora, antes do inicio do
procedimento fiscal, estando discriminadas na planilha "Relacdo das GFIP consideradas
pela Fiscalizagdo", em anexo (Anexo 06).

* Para facilitar o entendimento quanto aos documentos lavrados no curso do
procedimento fiscal, segue abaixo a relacdo dos termos lavrados durante o procedimento
fiscal, em ordem cronoldgica da ciéncia pelo contribuinte:

[ TERMO CIENCIA
Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF 23/04/2021
Termo de Intimagio Fiscal - TIF N O1 31/05/2021
Termo de Intimacao Fiscal - TIF N 02 12/07/2021
Termo de Ciéncia e de Continuacao de Procedimento Fiscal - N 01 20/09/2021

| Termo de Intimacgao Fiscal - TIF N 03 - T - 10477072027

« Informe-se que toda a documentacdo entregue a fiscalizacdo pelo contribuinte foi
juntada em formato digital no Dossié de Comunicagdo com o Contribuinte - DCC, N°
10271.187728/2021-33, criado para essa finalidade.

3 - DO CONTRIBUINTE

* O municipio de Medeiros Neto - Prefeitura Municipal, pessoa juridica de direito
publico interno, esta inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob n°
13.786.520/0001-13, Natureza Juridica 124-4 -Municipio, e CNAE 8411 -6-00 -
Administracdo Publica em Geral.

* Segundo o § 1° do Art. 3° da IN RFB N° 1863, de 27/12/2018, os estados, o Distrito
Federal e os municipios devem ter a inscricdo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ), na condicéo de estabelecimento matriz, que os identifique como pessoa juridica
de direito publico, prevendo ainda, nos incisos | e X do art. 4° da mesma Instrucéo
Normativa, a obrigatoriedade de inscricdo de seus 6rgdos publicos, desde que se
constituam em unidades gestoras de orcamento, e de seus fundos publicos a que se
refere o art. 71 da Lei n® 4.320, de 17 de margo de 1964.

* De acordo com os artigos 2° e 3° da IN RFB/STN N° 1257, de 08/03/2012, cada ente
federativo terd& um CNPJ principal, constante no Servico Auxiliar de Informacdes para
Transferéncias Voluntéarias (CAUC), que o representara na qualidade de pessoa juridica
de direito publico, ao qual todos 0s nlimeros de inscricdo das unidades administrativas
ou 6rgdos da Administracdo Publica Direta que ndo possuem personalidade juridica
prépria deverdo ser vinculados.

* Em consulta realizada no sitio da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) na Internet
(https://sti.tesouro.gov.br/cauc, 07/10/2021), verificou-se que o CNPJ do ente
fiscalizado consta como CNPJ Principal do municipio de Medeiros Neto, como
demonstrado no extrato CAUC, em anexo (Anexo 07), e a ele estdo vinculados 0s
seguintes CNPJ de diferentes naturezas juridicas demonstrados a seguir:
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CNPJ NOME

13.786.520/0001-13 | MEDEIROS NETO

04 545 997/0001-16 | CAMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO

19.750.233/0001-30 | COMPDEC-COORD. MUNICIPAL DE PROTECAQO E DEFESA CIVIL
17.193.725/0001-46 | FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS DE MEDEIRO
30.999 275/0001-41 | FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE MEDEIROS NETO
19.124.618/0001-91 | FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

10.831.179/0001-82 | FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MUNICIPIO MEDEIROS NETO

 Informe-se que, para a apuracdo da base de calculo das contribuigBes para a
previdéncia social, nesse procedimento fiscal foram consideradas as GFIP vélidas, ou
seja, a Ultima GFIP enviada (Status: 1 -Exportada), original ou retificadora, e 0s
recolhimentos (GPS) efetuados pelos 6rgdos e entidades do poder executivo presentes
na tabela acima.

4 - COMPETENCIA PARA ARRECADAR E FISCALIZAR AS CONTRIBUICOES
SOCIAIS

» O Artigo 32 da Lei 8.212, de 24/07/1991, e alteragdes posteriores, estabelece que: Art.
32. A empresa é também obrigada a:

| - preparar folhas-de-pagamento das remuneragdes pagas ou creditadas a todos os
segurados a seu servico, de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo 6rgéo
competente da Seguridade Social;

Il - langar mensalmente em titulos proprios de sua contabilidade, de forma discriminada,
os fatos geradores de todas as contribuigdes, 0 montante das quantias descontadas, as
contribui¢des da empresa e os totais recolhidos;

Il - prestar & Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informag@es cadastrais,
financeiras e contabeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os
esclarecimentos necessarios a fiscalizacéo;

IV - declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo
de Garantia do Tempo de Servico - FGTS, na forma, prazo e condicdes estabelecidos
por esses oOrgdos, dados relacionados a fatos geradores, base de célculo e valores
devidos da contribuigdo previdenciéria e outras informagdes de interesse do INSS ou do
Conselho Curador do FGTS; (Redacdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009) (Vide Lei n°
13.097, de 2015)

* Corroborando com o disposto acima, os artigos 2° e 3° da Lei n° 11.457, 16/03/2007
preveem:

"Art. 2° Além das competéncias atribuidas pela legislacdo vigente a Secretaria da
Receita Federal, cabe a Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar,
acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacdo, fiscalizacdo, arrecadacéo,
cobranca e recolhimento das contribui¢cBes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do
pardgrafo Gnico do art. 11 da Lei n® 8.212 de 24 de julho de1991, e das contribuicGes
instituidas a titulo de substituicdo.

Art. 3° As atribuicdes de que trata o art. 2° desta Lei se estendem as contribuicGes
devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislacdo
em vigor, aplicando-se em relacdo a essas contribuiges, no que couber, as disposi¢des
desta Lei.

(..)

§ 3° As contribuicGes de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos,
condicOes, sancdes e privilégios daquelas referidas no art. 2° desta Lei, inclusive no que
diz respeito a cobranga judicial.

« Ainda firma o artigo 33, § 1° e 2°, da Lei 8.212, de 24/07/1991, que é prerrogativa da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores Fiscais da Receita
Federal do Brasil, 0 exame da contabilidade das empresas, podendo exigir ndo apenas a
apresentacdo de todos os documentos e livros relacionados com as contribuicGes
previstas nesta Lei, como também esclarecimentos e informacles a respeito dessas
contribuicdes.
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» Caso o contribuinte sonegue documentos ou informacdes, ou os entregue de forma
deficiente, sem prejuizo da penalidade cabivel, as contribuicdes previdenciarias podem
ser lancadas de oficio, com as bases de calculos apuradas por afericdo indireta,
conforme segue:

Lei 8.212, de 24/07/1991
Art. 33

()

§ 3° Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou informagdo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da
penalidade cabivel, langar de oficio a importancia devida. (Redacdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009).

8§ 6° Se, no exame da escrituracdo contébil e de qualquer outro documento da empresa, a
fiscalizacdo constatar que a contabilidade n&o registra o movimento real de
remuneracdo dos segurados a seu servigo, do faturamento e do lucro, serdo apuradas,
por afericdo indireta, as contribui¢des efetivamente devidas, cabendo & empresa o 6nus
da prova em contrario.

Lein. 5.172, de 25/10/1966 (Cddigo Tributario Nacional - CTN)

Art. 148. Quando o célculo do tributo tenha por base, ou tome em consideragéo, o valor
ou o preco de bens, direitos, servigos ou atos juridicos, a autoridade langadora, mediante
processo regular, arbitrard aquele valor ou preco, sempre que sejam omissos ou nao
merecam fé as declaracbes ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos
expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em
caso de contestacdo, avaliacdo contraditéria, administrativa ou judicial.

5 - DA CONTRIBUICAO DA EMPRESA

* Os o6rgdos e entidades da administracdo publica direta, as autarquias e fundacgdes
publicas sdo considerados, consoante o disposto no art. 15 da Lei n°® 8.212/91, empresa,
e em relacdo aos segurados que lhes prestam servigos, quando ndo amparados por
Regime Préprio de Previdéncia Social (RPPS), ficam sujeitos ao cumprimento das
obrigagdes principais e acessorias relacionadas as contribui¢bes previdenciarias,
conforme artigos da Lei 8.212/91 destacados a seguir:

Art. 15. Considera-se:

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade
econdmica urbana ou rural, com fins lucrativos ou ndo, bem como os érgéos e entidades
da administracdo publica direta, indireta e fundacional; (grifou-se)

Art. 22. A contribuigdo a cargo da empresa, destinada a Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de: (Vide Lei n® 9.317, de 1996)

I - vinte por cento sobre o total das remuneragBes pagas, devidas ou creditadas a
qualquer titulo, durante o més, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que
Ihe prestem servigos, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo
tempo & disposicdo do empregador ou tomador de servigos, nos termos da lei ou do
contrato ou, ainda, de convencéo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca normativa.
(Redacdo dada pela Lei n® 9.876, de 1999). (Vide Lei n® 13.189, de 2015)

Il - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, de 24
de julho de 1991, e daqueles concedidos em razdo do grau de incidéncia de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remuneracles pagas ou creditadas, no decorrer do més, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redacéo dada pela Lei n® 9.732, de 11/12/98)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de
acidentes do trabalho seja considerado leve;
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b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja
considerado médio;

c) 3% (trés por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja
considerado grave.

§ 3° O Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social podera alterar, com base nas
estatisticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspecdo, o enquadramento de
empresas para efeito da contribuicdo a que se refere o inciso Il deste artigo, a fim de
estimular investimentos em prevencdo de acidentes.

* O enquadramento na atividade preponderante ¢ de responsabilidade da empresa, mas
se for constado erro no autoenquadramento, a Receita Federal do Brasil adotara as
medidas necessarias a sua correcdo e, se for o caso, constituira o crédito tributario
decorrente.

« Ainda em relagéo as aliquotas das contribui¢des sociais referidas no inciso II do artigo
22, descrito acima, serdo reduzidas em até 50% (cinquenta por cento) ou aumentadas
em até 100% (cem por cento), em razdo do desempenho da empresa em rela¢do a sua
respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentario de Prevencdo - FAP de que trata o
art. 202-A do Decreto n° 3.048, de 1999, in verbis:

Art. 202-A. As aliquotas a que se refere o caput do art. 202 serdo reduzidas em até
cinquenta por cento ou aumentadas em até cem por cento em razdo do desempenho da
empresa, individualizada pelo seu CNPJ em relacéo a sua atividade econdmica, aferido
pelo Fator Acidentario de Prevencdo - FAP. (Redacdo dada pelo Decreto n* 10.410, de
2020)

8 1° O FAP consiste em multiplicador variavel em um intervalo continuo de cinco
décimos a dois inteiros aplicado & respectiva aliquota, considerado o critério de
truncamento na quarta casa decimal. (Redacdo dada pelo Decreto n° 10.410, de 2020)

§ 2° Para fins da reducgdo ou da majoracdo a que se refere o caput, o desempenho da
empresa, individualizada pelo seu CNPJ sera discriminado em relacéo a sua atividade
econdmica, a partir da criagdo de indice composto pelos indices de gravidade, de
frequéncia e de custo que pondera os respectivos percentis. (Redacdo dada pelo Decreto
n° 10.410, de 2020)

§ 5° O Ministério da Economia publicara, anualmente, no Diario Oficial da Unido,
portaria para disponibilizar consulta ao FAP e aos rdis dos percentis de frequéncia,
gravidade e custo por subclasse da Classificacdo Nacional de Atividades Econdmicas.
(Redacdo dada pelo Decreto n° 10.410, de 2020)

* Assim, o enquadramento do contribuinte fiscalizado para fins de recolhimento das
contribui¢des devidas a Previdéncia Social é o que se segue, conforme artigos da Lei
8.212/91, destacados a seguir:

a) Contribuicdo previdenciaria patronal incidente sobre a remuneragdo paga ou
creditada aos segurados empregados (FPAS 5820 - Orgdos do Poder Publico): 20,00%;

b) Contribuicdo para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
(RAT/SAT/GILRAT) incidente sobre a remuneracdo paga ou creditada aos segurados
empregados a seu servico, conforme (CNAE Fiscal 84.11-6-00 - Administracdo Pudblica
em Geral) do ANEXO V do RPS aprovado pelo Decreto 3.048/99, com Redacdo dada
pelo Decreto n° 6.957, de 2009: 2,00%;

c) Fator Acidentério de Prevencao - FAP, constantes nos Sistemas da Receita Federal do

Brasil:
CNPJ Multiplicador
Ano  Ralz | CNPJ/CEIL Razdo Social FAL"B wido |
2017 | 13786520 | 13.786.520/0001-13 |MUNICIPIO DE MEDEIROS NETO | ~ 1.1357
2018 | 13786520 | 13.786.520/0001-13 MUNICIPIO DE MEDEIROS NETO 1.0332
2019 | 13786520 | 13.786 .520/0001-13 MUNICIPIO DE MEDEIROS NETO 1,.3205
2020 | 13786520 | 13.786 . 520/0001-13 MUNICIPIO DE MEDEIROS NETO 1.3523
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6 - DA ARRECADAGCAO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

* O art. 30 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelece o seguinte:

Art. 30 A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicdes ou de outras importancias
devidas a Seguridade Social obedecem as seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei n*
8.620, de 05/01/93

| - a empresa é obrigada a: (Vide Medida Proviséria n® 351, de 2007)

a) arrecadar as contribuicdes dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu
servico, descontando-as da respectiva remuneracao;

b) recolher os valores arrecadados na forma da alinea a deste inciso, a contribuicdo a
que se refere o inciso IV do art. 22 desta Lei, assim como as contribui¢es a seu cargo
incidentes sobre as remuneracdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos
segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu servico
até o dia 20 (vinte) do més subsequente ao da competéncia; (Nova redacdo dada pela
Lei n® 11.933, de 28/04/2009)

7 - DO SALARIO DE CONTRIBUICAO

* O art. 28 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, estabelece o seguinte: Art. 28.
Entende-se por salério-de-contribuicg&o:

| - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua
forma, inclusive as gorjetas, 0os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou tomador de servicos nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencéo ou acordo coletivo de trabalho ou
sentenga normativa; (Redacdo dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

A contribuicdo previdenciaria dos segurados empregados é calculada mediante a
aplicacdo da correspondente aliquota sobre o seu salario de contribuicdo mensal,
conforme o artigo 20 da Lei 8.212/91 regulamentado pelo decreto 3.048/99 descrito
abaixo:

Decreto 3.048/99

Art. 198. A contribuicdo do segurado empregado, inclusive o doméstico, e do
trabalhador avulso é calculada mediante a aplicacdo da correspondente aliquota, de
forma ndo cumulativa, sobre o seu salario-de-contribuicdo mensal, observado o disposto
no art. 214, de acordo com a seguinte tabela:

()
8 - DO FATO GERADOR

* Constitui fato gerador das contribui¢Bes previdencidrias apuradas nesse procedimento
fiscal a prestagdo de servico remunerado realizada pelos segurados empregados
(efetivos, contratados, comissionados e eletivos) que trabalharam na Prefeitura
Municipal de Medeiros Netos/BA, no periodo compreendido entre 01/2017 e 12/2020,
cuja bases de célculo, ou seja, os valores de remunera¢Bes dos empregados, foram
extraidas dos resumos de folha de pagamento (Anexo 05) juntados pelo contribuinte no
Dossié de Comunicacdo com o Contribuinte - DCC.

* Nos resumos de folha de pagamento o campo "Bruto INSS" representa a totalizagdo
mensal das rubricas de proventos com incidéncia de contribui¢do previdenciarias que
foram recebidas pelos empregados. Assim, para verificar o cumprimento das obrigac6es
tributarias, por parte do contribuinte, relativas as Contribuicbes Previdenciarias
decorrente de remuneragdo paga, devida ou creditada pelo sujeito passivo aos segurados
empregados como determina o artigo 22, incisos | e 11, da Lei 8.212/91, primeiramente
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foram comparados os valores mensais de remunerac¢des escriturados no campo "Bruto
INSS" com as remuneracfes declaradas mensalmente em GFIP.

+ Cabe lembrar, conforme detalhado em segdo anterior desse relatorio (DA ACAO
FISCAL), o contribuinte além de declarar GFIP em seu CNPJ, também apresentou
GFIP utilizando o CNPJ do Fundo Municipal de Salde, um fundo especial de natureza
meramente contabil/financeira, ndo dotado de personalidade juridica, razdo pela qual os
valores declarados nesse CNPJ também foram considerados pela fiscalizagdo para a
apuragdo da base de calculo das contribui¢Ges previdenciarias devidas, juntamente com
os valores declarados no CNPJ do contribuinte, como demonstrado na tabela a seguir.
Quanto aos resumos mensais de folha de pagamento, o contribuinte os apresentou de
forma consolida conforme descrito naquela se¢éo anterior.

* Apds o confronto entre folha de pagamento ¢ GFIP, verificou-se que parte do valor
escriturado mensalmente no campo "Bruto INSS" ndo foi declarado em GFIP. Essa
diferenga de remuneragdo ndo declarada em GFIP foi lancada de oficio, conforme o
Relatdrio de Demonstrativo de Apuracdo desse processo e demonstradas nas planilhas
abaixo:

INFRACAO: Rubricas paga 3 EMPREGADOS, considerada BC pelo contribuinte, mas NAO DECLARADA em GFIP

(FOLHA-GFIP)
| EMPREGADOS Deciarados em GFIP |
Floti 3 g TOTAL Daclarada | pactarada om GHP
Més (Empregados) 13, 13 0. -82 (Folha - GFIP)
Q10| Brute INSS | QTD | R cho | OTD | R cho QD[ o [ow | Toeee |
Q2017 110421 1 G630 170.28 403 16160112 I8 129.110.00 481 890 73112 LG ré

0272017 [1294| 1.968.020,51 | 401|  84249331| 79| 13641788 480| o78s11.20] B1a| 98911822
032017 | 1407 | 2.246.060,39 | 39¢|  060.310.00| 75| 138.300.47| a71| ove.ro127| e3e| 124016712
(0472017 [ 1470|2225 38023 | 307 838 33342] 76| 140853008 472| o7eerade| iooe| 134648695
05/2017 | 1482 | 2.303.709.63 303 852 348 69 79 142 800 41 472 095 149,10 1010 1.308.560.53
0672017 | 1438 | 2 207 190,67 | ane|  ssosorar| ze|  1amiiaso| sez| ereszisr| erz] 1a31zzeesol
07/2017 | 1450 | 2.319.123.26 389 837.2560.82 78 141.827. 71 AGT 979.078.563 963 1.340.044,73
0A/2017 [ 1432 2.305.787,83 | 291 846 872,73 7¢ 137.874.23 | 467 904 748,96 265 1.221.040,87
| 00/2017 | 143212 303 834,721 301 842 740,24 768 13992325 467 082 663 49 265 132117123
10/2097 | 143412 3190.571,73 301 848 551,89 5 135 117,13 | ass 081 689 02 Q68 1.337.902.71
112017 | 1412 |2 280.320,24 | 3ss| manezoor| 7ol 13assazol asa| erazzzer| esi| 130710007
1202017 | 1204 | 1 onm 74100] 320] sieapa2s| wo| taseeoee| 40| eszaeseno| woa| 1336 2ne20
13/2017 815 1385 64498 | 314 4068.114 20 (14 03.801.33 380 852 9185 53 438 B02.720 45
01/2018 | 1155 1. 97377490 | 334 614,.710.87 75 139 354,77 | 409 754 074,64 746 1.219.700.28
02/2018 | 1196 | 1. 9786.779. 71 341 840.812.17 T4 128.185.13 | 415 768 997 30 781 1.207.782.41

oaze18 |13z 221692099 | 341 srr.7a178] 74 141.214.93] 418 sigonesr2| ser| 139797027

| 0472018 | 1340 2252 302,71 | 330 7ia0037| 72 128 656,40 | 411 a5 66677| o020]| 140081504
08/2018 | 1380 | 2.345.014.98 | 337 6o 67988 71 135.811.80| 408 030.791.38| 942| 1.514.223.87
06/2018 (1339233209135 334| e84.77607| 72| 13502834| 406| 81980441| 933| 151228694
07/2018 | 1343|2334 798,28 | 334 697.312,72| 70 132.561.49 | 404 829874.21| ©38| 1.504.924,07

(082018 (1328|2325 a2 a8 | ana ees 110,42] 71 132.022,74| 404] @asiasie]| e021] 149078169 )
owzoie | 1316|2330 003,51 | 331 605 #3316 71 137 20017 | 402 83303332] wvial 140697010

1072018 [1320] 2 331 33747 | 332 718.206.18] 71 13942200 403 esae2s11]| 17| 1arevos00
11/2018 [1317] 2,320 492,03 | 330] 71879108] 70 132596,95] 400|  651.388,03] 917] 1.469.104,00
12/2018 | 123212 147.796,13 | 333 897 260,97 71 130894 52| 404 828 155 49 828 1.319 684064

112018 | 0251 1,474 560, 210 590000031 691 110257061 2841 716657001 4451 787709233 )
101/2010 | 11182 108 086,47 | 332 718.431,44| @9 123 544.74 | 401 85107618| 717| 125611020

02/2016 | 1194 | 2 228 86721 | 231 722 89033 06 129 683,06 | 307 as2 873 38|  7or| 1 a7s eesas
03/2019 1123212288 642,17 | 331 72332413 £6 130926951 397 854 051,08 | 8351 1,43459109
04/2019 | 1250 | 2. 386 235 18| 331 741.81334| 66 13319897 | 3097 874.712.31| 62| 151182287
05/2019 | 1278 | 2. 40% 236,11 | 331 741.74499| 66 126 216,73 | 397 s77os1.72| s81| 152727439
06/2019 | 1277 | 2 440 320,47 | 341 76374602 | 67 134 888 49| 408 898634 51| 869| 154168596

07/2019 1127912424 55036 | 341 764 319,31 67 134668.02 | 408 | 899,007,333 8711 152554303 |
1.06/2019 11264 12.433.090,101 338 760327601 67 136277951 4001 896605501 6791 1.53648455
| 002010 | 1286 | 2447 224 23| 337 777.738.19 66 | 132330081 4031 910078171 8831 1.5637.346.06 |
1042019 11282 | 2,444 34298 | 337 16458007 66| 13234606 | 403 89692612 879| 154741685 |
11/2019 [ 1275]|2.416.720,01 | 335 760.303,78| 65 120.216.63 | 400 £890.520,41 875| 1.526.21860

12/2019 [ 1178 2.210.546,08 | 341 744 209 88 a8 128.389,32 | 407 872 599,20 769 | 133794688
13/2019 | 803153828228 333 676 700,08 63 114 130,49 | 390 790 830 57 407 7AT a4t 71
01/2020 [ 142312 105 75371 | 336 727 302,01 66 12641398 | 402 852 715 89 724 ) 125303772

| 02/2020 | 11801 2.153 187,40 | 331 71022025| 66| 12555833| 3907| eas7ecsal 763| 1231740062
03/2020 | 12551 2.329.748.30 | 330 74369210 66 124.980.44 | 396 868 672 .54 859 | 1.461.075.76

04/2020 | 1262 | 2 357 87163 | 327 739.153.01 68 127.120.28 | 395 866.273.29 867 | 1.491 598 34
06/2020 | 1270(2.345.873,45| 326| 739686,73| e8| 12965078| 394| 860237561| 876| 147663594
06/2020 | 1280 | 2.393 691,43 | 326 739.437.09 a8 128 385 53| 394 867.822 62 888 1.525.868 81

07/2020 | 1288 | 2.417.103.69 | 327 748 870,38 68 129.255.99 | 396 87812637 893 | 163897732
08/2020 | 1308 | 2.433.282.79 | 326 748 983 .862 68 129.660.48 | 364 878 644,30 914 | 1.554 63849
09/2020 (1313 | 244088603 | 328 748.179.39 66 127.028.90 | 395 875 208,29 918| 156567774
1012020 (1312 2 440 37661 | 320 749 58363| 67 12831824 | 396 arzsosur| 91e| 156247774

112020 (1316|2350 34636 | 327 73s7oamol em| 1194s3psl| 3ow| sssiessr| o921 149537949
12/2020 | 1312[2.331.19290| 331| e9so47.3s| e8| 12090644| 399| s1ses3azel 913] 151523911
132020 | 905]|1.672487.42| 326| esse1s81]| 65| 11301613 391| 7e893194| s14| 87385548

* Observe-se na planilha acima, que o contribuinte além de omitir da GFIP parcela
expressiva da remuneracdo paga, devida ou creditada a seus empregados, omitiu
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também parte dos seus empregados, omissdo que além de se configurar em infracdo
legal, prejudica os segurados na ocasido em que eles necessitarem usufruir dos
beneficios previdenciarios a que fazem jus.

* Nesses mesmos resumos de folha de pagamento, a contribui¢do previdenciaria mensal
descontada dos segurados empregados pelo contribuinte foi escriturada nas rubricas
"501 - I.N.S.S., 700 — INSS S/FERIAS, e 750 - INSS SOBRE 13."O desconto do
segurado efetuado mensalmente em folha de pagamento foi comparado com a
contribuicdo do segurado declarada em GFIP no campo "CONTRIBUICAO DOS
SEGURADOS - DEVIDA" do mesmo més. A diferenca de contribuicdo do segurado
ndo declarada em GFIP e que deixou de ser repassado a Previdéncia Social foi lancada
de oficio, conforme o Relatério de Demonstrativo de Apuracdo desse processo e
demonstrada nas planilhas abaixo:

INFRAGAO: Rubricas paga a EMPREGADOS, considerada BC pelo contribuinte, mas NAO DECLARADA em GFIP

(FOIL NA-GFIP)
Folha de |___EMPREGADOS Declarados em GFIP | 1o1a1L peclarada Valores Nio
Pagamento Declarada em GFIP
Més | (Empregados) | 43 7¢6.5200001 13 | 10.831.1 1.92 e, (Folha - GFIP)

Total
QTD | Bruto INSS | QTD | Remuneracio | QTD | Remuneragdo | QTD Ranwineracio QTto Cilcide’ |
01/2017 | 1042 | 1.630.170,28 | 403 761.601,12| 78 129.110,00| 481 890.711,12 561 739.459,16
02/2017 | 1294 | 1.968 029,51 | 401 84249321| 79 136.417.88| 480 97891120| 814 989.118,22
ON2017 11407 | 224606030 ) J06) 06031080] 75 13839047 | 471 99870127 96| 124816712
04/2017 | 1479 | 2 325 360,23 | 397 838.33342| 78 14053996 | 473 978 87338| 1006| 134648685
05/2017 | 1482 | 2 30370963 | 393 85234869| 79 14280041 472 995.149.10| 1010 1.308 56053
06/2017 1 1439 {2 207.190,67 | 389 840807371 78] 13911450} 467 | 97992187 ©72) 1.317.26880
07/2017 | 1450 |2.319.123.26 | 389 837.25082| 78 141.827.71| 467 97007853| 083| 134004473
08/2017 | 1432 |2 305 787,83 | 391 Basar27al 76 137 874.23| 467 sad47as 06| 96s| 1321 04087
09/2017 | 1432 [ 2.303.834 72 | 301 84274024 | 78 13992325 | 467 98266340| 965| 1.321.171.23
10/2017 | 1434 [ 2 3190571,73 | 301 8468 55180| 75 135.117,13| 468 98166002| 068| 1337.00271
11/2017 | 1414 | 2 280.329.34 | 388 83082907 75 133.392.70| 463 97322267 | 951| 1.307.10667
12/2017 | 1204 | 1.988.741,09 | 320 518.49423| 80 133 960,66 | 400 65245480| 804 133628620

e S ]

122017 815[1.38564498] 314 46911820 66 83.801.33| 380 55291883| 435| 80272045
0172018 | 11565 [ 1.973.774,90 | 334 614.71987| 75 139.354,77 | 409 754.074,64| 746 1.219.700,26 |
02/2018| 1196 [ 1.976.779,71 | 341 640.81217| 74 128.185.13| 415 768997,30| 781| 1.207.78241
032018 1312 /221692699 | 341 677.741.79| 74 141.214.93] 415 818956.72| 897 1397.97027
0472018 | 1340 |2 352 382,71 | 339 71391037| 72 13865640 411 85256677| o920| 149981504
05/2018 | 1350 [ 2 345.014,95 | 337 60497058 71 135.811,80| 408 830.791,38 | 042| 151422357
06/2018 | 1339 [ 2.332091.35 | 334 684.776.07| 72 135.028.34 | 406 819.804.41| 933| 1512.286.94
07/2018| 1343|2334 708,28 | 334 697.31272| 70 132.561.49| 404 82087421| 039| 150402407

08/2018| 1325 | 2 32592585 | 333 698 110,42 71 137.033.74| 404 83514416 921] 1.490.78169
O9/2018 ] 1316 | 2 330.003.51 | 331 695.833.15 LAl 137.200.17] 402 83303332 914] 149687019
10/2018 | 1320 [ 2 331.337.17 | 332 715.205.15 71 139422906 | 403 854 628,11 917 ]| 1476709086
11/2018 | 1317 | 2320 49203 | 330 718.791.08 70 132.596.95 | 400 851.388.03 917 | 1.469.104 .00
12/2018 ] 1232 |2 147.796,13 | 333 697.260.97 71 130894 62| 404 828 155409 B828]| 1.319.64064

A3/2018{ 8201147456642 315 50860003 60 11825706/ 384 716.857,00| 445] 757.700,33
01/2019| 1118 |2 108.086.47 | 332 71843144 | 69 133.544.74| 401 851.976.18| 717 1.256.110.29
02/2019] 1194 | 2. 228 867,21 | 331 72289033| 66 120.983.06| 397 85287339| 797| 1.375.003.82
0320191232 228864217 | 331 72312413 L) 130 92695 | 397 A54 051,08 835] 143459109

04/2019 | 1259 | 2. 386 235.18 | 331 741513.34| €6 133.198.97 | 397 87471231| ®862| 151152287
05/2019 | 1278 |2 405 238 11| 331 74174499| 68 13621673| 397| 87796172| 8a1| 1852727439
06/2019 | 1277 | 2 440320,47 | 341 763.74602 | o7 134 888,49 | 408 898634,51| 869| 154168596
07/2010 | 1270 | 2. 424 550,36 | 341 76431931| 67 13468802 | 408| 89000733| 871] 152654303
08/2019 | 1284 | 2.433.000,10 | 338 760.327.60| 67 136277.95| 405| 896.60555| 879| 153648455
092019 | 1286 | 2 447 224,23 | 337 777738.19| 66 13233908 | 403| 91007817 883| 1537 14606
1012019 | 1282 | 2 444 342,08 | 337 764.580.07 | €6 132 346,06 | 403 89692613 | B79| 154741685
11/2019 | 1276 | 2.416.730,01 | 335 76020378 | 65 13021663 | 400| 80052041| 875| 152621860

|12/2019 11176 {2.210 341 74420980 { 66 128.389.32 | 407 872399201 769 1.337.946.80 |
13/2019| 803 |153828228 | 333 67670008 | 63 114 13049 | 396 79083057 407| 747 45171
01/2020 | 1123 [ 2105753,71 | 336 72730201 66 12541398 | 402 85271599 721| 1253.037.72

02/2020 { 1180 | 2.163.187,40 } 331 71022825 66 125.568,33 | 307 83578658| 783 1.317.40082
03/2020 | 1256 | 2 326.748.30 | 330 743.692.10 L 66 124 98044 | 396 868 67254 859| 146107576

-—_E AR e NA S

04/2020 | 1262 |2 357 87163 | 327 739 153.01 68 127 12028 | 395 8606 273,29 867 | 149159834
05/2020 | 1270 | 2 345 873,45 | 326 739 686.73 68 120.560,78 | 394 869 237,51 876| 147663504
O6/2020 | 1280 | 2393 69143 | 326 739 A37 09 &8 12838553 | 394 BG7 822,62 886 | 152586881

07/202011286 12.417.103,69 1 327 74887030 ©0} 12925599} 395| 070120371 8931 153897732
08/2020| 1308 |2 43328270 326| 74808382| 68 12066048| 304| 87864430| 914 1554 63849
OW2020]| 1313 | 2 440.886,03 | 320 748.179.39 66 127 02890 | 395 §75.208,20 Q18| 156567774
| 10/2020 | 1312 | 2.440.376,61 | 320 740.583863 | 67 128.31524 | 306| 877.89887| 016| 1.562.477,74
11/2020 | 1316 | 2 350.346.36 | 327 735.70359| 68 11946328| 395 85510687| 021| 149517949
12/20201 1312 12.331,192.90 | 331 695047.35| 68 12090644 | 399)| 81595370 913] 151523911
13/2020| 906 |1 67248742 326 68591581 65 11301613 | 391 798 931 .94 514 873 555 48

* Verificou-se nos Resumos de Folha de pagamento algumas rubricas de proventos de
natureza remuneratoria recebidas pelos empregados com a indicagdo de nao incidéncia
do INSS conforme demonstrado nas tabelas de incidéncia (Anexo 08) do sistema de
folha de pagamento do contribuinte. Sendo assim, os valores escriturados nessas
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rubricas ndo foram considerados bases de célculo de contribuicdo previdenciaria, nao
fazendo parte, portanto, do valor registrado mensalmente no campo "Bruto INSS"
presente nos resumos de folha e, por conseguinte, ndo foram declarados em GFIP. Essas
rubricas, pela sua natureza, sao passiveis de incidéncia de contribui¢des previdenciérias,
sendo totalizado mensalmente na tabela a seguir na coluna "TOTAL", e lancada de
oficio na Infracdo "Rubricas paga a Empregados Ndo Consideradas Base de Calculo
pelo contribuinte (valor ndo declarado)” conforme o Relatério de Demonstrativo de
Apuragdo desse processo:

Rubricas NAO Cc 1’; da Base de Calculo da Previdéncia pelo Contribuinte
106 - 3 o 153 . 154 - 107 - 148 - ADIC.
cow mm % E% e‘x“m'mwm E;fuv SERVICO |INSALUBRID | NOTURNO - b (8%TOTAL)
100% <M .(0B) | EXTRA 0% D
052019 262737 2.627,37 210,19
0672019 532545 532545 426,04
0772019 435 48 43548 34,84
0872019 329368 3.203,68 26349
08/2019 243245 243245 194,60
1072019 271151 271151 216,92
| 1172019 157292 | 1.250.00 | 282292 22583
1212019 1.570.75 3.522.36 5.093,11 407,45
01/2020 | 7.401,07 909 .39 7.37690| 991866 4265219 824 32| 69.082,53 5.526,60
02/2020| 587861 610.18] 8.32620 349456 | 10871.71| 1280866 42.706,77 766,68 | 89.463,37 7.157,07
03/2020 | 12 847.33 610.18] 8.684.14 541504 | 794330|17.388.66| 4398008 82941| 97.698,14 7.815,85
0472020 | 11 382 43 91550 384224 63857 | 788830|17.77866| 4376873 779.02 | 86.99354 6.959 43
05/2020 | 11.39437 [ 1.370.18| 253212 0.47402(11268.66| 43450,05 799,17 | 80.28857 |  6.423,00
| 06/2020 | 1047865| 549061)| 354224 904130/1467866| 4349348 903,50 | 87.598.44 7.007.88 |
07/2020| 1162020 237162| 4.04224 11.370,30| 15.148.66 | 43.397.23 1.060,44 | 89.010,69 7.120,86
08/2020] 1118752 162411]| 404224 9141321070689 | 4383556 107828| 81.61592 6.529.27
09/2020| 1338451 327455| 524317 12330,30| 956016 4369806 1.04645| 88.537.20 7.082,98
10/2020 | 14.474 51 343605 4.966,06 17.220,30| 25.158.66 | 43.867,53 1.032,30 | 110.155.41 8.812.43
11/2020| 7493.16| 175494 5585,19| 7.79866| 43.670.37 1.28533| 67.587.65 5.407.01 ||
1212020 | 6.179.81 817,00 3.81022 2600,00]17.30384| 43247.20| 129487 75.253.03| 6.020.24 ||

* Sobre as bases de calculo demonstradas na planilha anterior e totalizada na coluna
"TOTAL", aplicou-se a aliquota minima (8%), sem limite, para o calculo do desconto
de segurado aferido ndo declarado em GFIP, de acordo com o art. 33 da Lei 8.212/91 e
o0 art. 449 da IN RFB N° 971/2009, uma vez que o contribuinte ndo considerou tais
rubricas como base de célculo de contribui¢des previdenciérias e ndo apresentou a folha
de pagamento analitica, sendo esses valores lancados de oficio na Infracdo
"Contribuicdo do Segurado Empregado Aferida sobre as Rubricas Ndo Consideradas
Base de Calculo pelo contribuinte”, constante no Relatério de Demonstrativo de
Apuracao desse processo.

* Além das omissdes apresentadas até aqui, foi observado nas GFIP enviadas pelo
contribuinte nos dois CNPJ (13.786.520/0001-13 - MEDEIROS NETO e
10.831.179/0001-82 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE) que houve erro de
preenchimento do Fator Acidentario de Prevencdo - FAP (01/2017 a 05/2019 foi
informado erroneamente um FAP = 1,000; 06/2019 a 12/2020, inclusive a GFIP do
décimo terceiro salério, foi informado erroneamente um FAP = 1,3200), resultando uma
aliguota de GILRAT (RAT) AJUSTADO menor, e, consequente um valor de
contribui¢do GILRAT menor que o devido, conforme demonstrado na planilha seguir.

 Observe-se nessa planilha que a coluna "Base de Célculo Declarada" representa o
somatorio mensal das remuneracoes informadas nas GFIP enviadas nos dois CNPJ
descritos anteriormente, e sobre esse valor foi aplicado a diferenca de aliquota de
GILRAT AJUSTADO apresentado na coluna "Diferenca RAT Ajustado™ (Diferenga
RAT Ajustado = RAT Ajustado Correto - RAT Ajustado Declarado), resultando na
diferenca de contribuicdo devida, apresentado na coluna "Diferenca de Contribuicdo
Devida".

* A diferenga de contribuigdo de GILRAT DECLARADA em GFIP causada pelos erros
de preenchimento da GFIP foi lancada de oficio, conforme o Relatério de
Demonstrativo de Apuragdo desse processo e na planilha abaixo:
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INFRACAO: Diferenca de GILRAT do ao FAP incor na GFIP
Base de RAT FAP RAT RAT FAP RAT Diferenga | Diferenca de
Més Calculo Declarado | Declarado | AUStado |~ ie | ¢ Ajustado RAT Contribuicao
Declarada Declarado C Aju % Devida
01/2017 | 890.711,12 2,0000 1.0000 20000 2.0000| 1.1357 22714 0.2714 2417.39
02/2017 | 978.911.26 2,0000 1.0000 2.0000| 20000| 1.1357 22714 0.2714 2656.77 |
03/2017 | 998 701,27 2,0000 1,0000 2.0000| 20000| 1,1357 22714 02714 271048
| 04/2017 | 978 873,38 2,0000 1,0000 20000]| 20000] 1.1357 22714 0.2714 2 656,66 |
105/2017 | 995 149,10 2,0000 1,0000 2.0000| 20000]| 1,1357 22714 02714 270083
06/2017 | 979.921,87 2,0000 1,0000 2,0000| 20000| 1,1357 22714 0.2714 265951
0772017 | 579 078 83 2,0000 1,0000 2.0000| 20000| 11357 22714 02714 2668722
0872017 | 984 740 96 2,0000 1,0000 20000] 20000| 11357 22714 02714 2072060
09/2017 | 962 663,49 | 2,0000 1,0000 20000| 20000{ 1,1357] 22714 02714 266695
2.0000 1.0000 200001 200001 11357 22714 02714 266425 |
11/2017 | 973 222 67 2,0000 1,0000 20000| 20000| 1,1357 22714 02714 284133
122017 | 652 484 89 2,0000 1,0000 2,0000]| 20000| 1.1387 22714 02714 177076
13/2017 | 552 915,53 2.0000 1,0000 20000| 2,0000| 1,1357 22714 02714 150061 |
01/2018 [ 734.078.04 2.0000 1.0000 200001 200001 31,0332 20664 00668 | 30071
| 02/2018 | 768,907,300 2.0000 1.0000 200001 200001 10332 20664 | 00664 $1061
0372018 | 818.956,72 2,0000 1,0000 20000| 2,0000| 10332 2.0664 0.0664 543,79
0472018 | 852 566 77 2,0000 1,0000 20000| 20000| 10332 2,066a 0.0664 566,10
| 0572018 | 830 791,38 2,0000 1,0000 20000] 20000] 10332 20664 0,0664 55165
06/2018 [ 819 804 41 2,0000 1,0000 2,0000| 20000| 10332 20664 00664 544 35
| 07/2018 | 820 874,21 2.0000 1.0000 200001 200001 10332 20664 ) 20664 58104
08/2018 | 835 144,16 2,0000 1,0000 20000 20000 10332 2,0664 0.0664 554.54
09/2018 | 833 033 3> 2,0000 1,0000 2.0000| 2.0000| 10332 20664 0.0664 55313
10/2018 | 854.028,11 2.0000 1.0000 200004 2,00001 1.0332 2.0004 D.0004 S07.47 |
11/2018 | 851 388,03 2,0000 1,0000 20000| 20000| 10332 20664 0.0664 56532
| 12/2018 | 828.155,49 2.9000 1.0000 200001 200001 103321 2.0664 0.0664 $48.90 |
1372018 | 716 857,09 2,0000 1,0000 20000]| 20000 10332 20004 0.0554 47599
01720190 | 881.976 .18 2,0000 1,0000 20000| 20000]| 13208 26410 0.6410 546117
|02/2019 1852873391 200001  1,0000 200001 2.0000! 1,3205 2.6410 06410 546692 |
03/2019 [ @54 051,08 2,0000 1,0000 20000| 20000| 13208 28410 0.6410 547447
| 04/2019 | 874,712,31 2.9000 1.0000 2.0000| 20000] 1,3206! 26410 06410 560691 |
05/2019 | 877 961,72 2,0000 1,0000 20000| 20000]| 1.3205 26410 0.6410 5627.73
06/2019 { 898.634,51 2,0000 1,3200{ 26400| 2,0000] 1.3206]| 26410 06410} 5.760.25
0772019 007,33 2.0000 1,3200 26400]| 20000 1,3205 26410 06410 576264
0872019 | 896 805,55 2,0000 1,3200| 26400| 2.0000| 13205 26410| 06410 5747 24
109/2019 1 910.078,17. 2,0000 13200 283001 200001 13205 2.8410 08410 58232.80 )
1072019 | 896.926,13 2,0000 1,3200 26400| 20000| 13205 2.6410 0.6410 5.749.30
1172019 | 850.520 41 2,0000 1,3200 206400| 2.0000] 1,3205 2,6410 06410 570824
12/2019 [ 872 599 20 2.0000 1,3200 26400 20000 1.3205 26410 06410 559336 |
1372019 | 790.630,67 2,0000 1,3200 26400 | 20000| 1,3208 26410 0,6410 506922
|01/2020 | 852.715,99 2.0000 13200 26400} 200001 13523} 27046(  07046( 600824 |
02/2020 | 835.786,58 2,0000 1,3200 Z,6400| 2,0000] 13523 27048 0,70465 5.8068.95
0372020 | 868.672 54 2,0000 1,3200 26400 | 20000| 13823 2. 7046 0,7046 612067
| 04/2020 | 866,273,239 2,0000 132001 264001 200001 13523 27046 0.7046 6303.76
| OS/2020 | 889 237 51 2,0000 1,3200 26300 | 2,0000| 13523 2.70a8 0. 7048 6124 65 |
| 0672020 | 867 822 62 2.0000 1.3200 26400 | 2.0000)| 1.3523 27046 0.70486 611468
07/2020 | 878.126,37 2,0000 1,3200 26400 20000 13523 2,7048 0,7046 &187.28
08/2020 | 878 644,30 2,0000 1,3200 26400 | 20000| 13523 27048 0,704 519093
| 0972020 | 875 208,29 2,0000 1,3200 26400 20000] 13523 27046 0. 7046 616672 |
10/2020 | 877 858 A7 2,0000 1,3200 26400| 20000| 13523 27046 0,7046 6 185 66
1172020 | 855,166,087 2,0000 1,3200 26400 | 20000| 1.3523 27046 0,7046 6.025 51
12/2020] 815.953,79 2,0000 1.3200 20400 ]| 2.0000| 1.3623 27046 0.7046 574921
13/2020 | 798.931,94 2,0000 1,3200 2,6400| 20000| 1,3523 27048 0,7048 562927

9 - DA MULTA DE OFICIO E SUA QUALIFICACAO

» A Medida Proviséria n° 449/2008 (convertida na Lei 11.941/09) alterou o art. 35 da
Lei 8.212/91 e inseriu o art. 35-A na mesma Lei, alterando a forma de célculo da multa
prevista para a conduta de apresentar a GFIP com omissBes/incorrecBes relativas as
contribuigdes previdenciarias ndo recolhidas, conforme transcri¢ao abaixo:

"Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribui¢Bes sociais previstas nas
alineas a, b e ¢ do pardgrafo Unico do art. 11 desta Lei, das contribuigdes instituidas a
titulo de substituicdo e das contribui¢des devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em legislagdo, seréo acrescidos de
multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de
dezembro de 1996."

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as contribuicdes referidas no art.
35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996.

* O Contribuinte entregou as GFIP do periodo fiscalizado, todavia néo declarou o total
da massa salarial paga, devida ou creditada aos segurados empregados, ensejando o
lancamento de oficio das contribui¢des previdenciarias ndo declaradas com a aplicacéo
da multa de oficio prevista no art. 44 da Lei n° 9.430/96:

Lei n® 9.430/96
Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou
contribuig8o nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata".

Outrossim, o0 § 1° do art. 44 da Lei n® 9.430/96, combinado com a Lei n°® 4.502/64,
estabelece a qualificacdo da multa de oficio quando da ocorréncia da seguinte situacao:

Lei n° 9.430/96 Art. 44.
(..)

§ 1° O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd duplicado
nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.

Lei n°® 4.502/64

"Art. 71. Sonegacéo é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total
ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendéaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributéria principal, sua natureza ou
circunstancias materiais;

Il - das condicGes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigacdo tributéria
principal ou o crédito tributario correspondente.

+ Conforme demonstrado na secio "DA APURACAO" deste relatério, durante todo o
periodo abrangido pelo procedimento fiscal, o contribuinte fiscalizado ndo declarou e
ndo recolheu integralmente as contribuigdes previdenciarias estabelecidas no artigo 20
(contribuicBes descontadas dos segurados empregados) e no artigo 22 (contribuicées
patronais), ambos da lei 8.212/91, e ainda informou em campo préprio da GFIP valores
menores do Fator Acidentario de Prevengdo - FAP.

» Contraditoriamente, como demonstrado na planilha abaixo, o Municipio obteve
certiddes (Anexo 09) de regularidade fiscais utilizando o artificio de apresentar GFIP
com informag6es de remuneragdo menores que as escrituradas nas folhas de pagamento.
A apresentacdo da declaracdo com valores menores que aos reais causa inadimpléncia
da obrigacdo corrente, tendo em vista que a contribuicdo est4 sendo calculada com base
nas informagdes incorretas prestadas pelo municipio. Tal conduta configura a situacéo
prevista no artigo 71 da Lei 4.502 de 30 de novembro de 1964.

§» 1 -'.'4‘ VA
TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO
Codigo de controle Emissao Validade
CD79 3E2F.D09B.9D43 26/1272017 24/06/2018
1018.FA01.A179.ED5C 1410712018 10/0172019

* Identifica-se na conduta do sujeito passivo o propoésito de reduzir o valor da
contribuicdo previdenciaria a ser recolhida mediante apresentacdo de declara¢cdes nao
condizentes com a realidade, originando como resultado a ocultacdo da irregularidade
fiscal decorrente da obrigacdao tributaria ndo integralmente cumprida, valendo-se disso
para emitir as certidfes positiva com efeito de negativa.

* Essa conduta contumaz para a pratica desse ilicito torna-se evidente pelos processos de
débito lavrados de oficio em fiscalizacao anterior realizada no contribuinte entre os anos
de 2018 e 2019 devido a omissdo na GFIP de remuneracdes paga, devidas e creditada a
seus contratados, motivo semelhante ao apurado nessa fiscalizagdo, o que evidencia a
prética reincidente desse ilicito, conforme demonstrado a seguir:

N° do Procedimento Periodo
Fiscal precuse. Sooatniete: | SNOe) | clecmels.
CP PATRONAL 4830598 47
1 7 2/2019-1
el C ol ot CP SEGURADOS 1.842 610,26
0510500 2018.00017 | 13558-720.373/2019-64 |CP PATRONAL CI 1.110.936.86 | 0172014 a 12/2015
13558-720.374/2019-17 CP SEGURADQOS ClI | 586 012,33
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* Veja na planilha abaixo que na fiscalizagdo realizada entre 2018 e 2019 também foi
lavrado débito referente a Contribuigdo para o Programa de Formagao do Patrimo6nio do
Servidor Publico - PASEP, por omissdo de base de calculo, ou seja, o contribuinte
continua agindo de forma deliberada na conduta de omitir base de célculo em
documento proprio, como por exemplo a GFIP, demonstrando total desdém ao
atendimento de obrigacdes tributarias do Fisco.

N° do Procedimento Periodo
Clecal Processo Contribuicdo Crédito Clecallindn
510.500.201.800.017 |13558-720.375/2019-53 |PASEP 320.904,56 | 01/2014 a 1272015

» Constata-se assim que 0s gestores municipais, com operacdes ardis, optaram por
dificultar que o 6rgdo arrecadador tivesse conhecimento do montante que deveria ter
sido recolhido, impedindo que se cobrasse o valor real devido. Pode-se observar nas
tabelas apresentadas na se¢do "DA APURACAOQ" que as GFIP enviadas pelo
contribuinte apresentaram omissdo de trabalhadores e suas respectivas remuneragdes,
préatica contumaz da gestdo municipal, que deliberadamente, materializou, em tese, o
crime de sonegacao fiscal.

» Ademais, ao deixar de fora da GFIP parte de seus trabalhadores, e, consequentemente,
informar uma base de calculo para contribuicbes previdencidrias muito inferior a
realidade, o ente municipal ndo apenas sonegou a contribui¢do previdenciaria de forma
consciente e intencional, dificultando o conhecimento por parte do fisco da ocorréncia
do fato gerador de obrigacéo tributéria principal e do montante total das contribui¢des
patronais devidas, como também prejudicou esses funciondrios ao dificultar ou até
mesmo impossibilitar 0 gozo de beneficios previdenciarios do Regime Geral de
Previdéncia Social.

» As praticas dolosas praticadas pelo contribuinte descritas anteriormente ficam mais
gravosas ao confrontar e constatar a indecorosa discrepancia em relacao a quantidade de
segurados empregados, bem como aos valores da remuneracdo dos empregados
declarados nas GFIP, e os mesmos dados informados a outras fontes, a exemplo dos
prestados ao TCM/BA (https://www.tcm.ba.gov.br/portal-da-cidadania/pessoal),
consoante pode ser verificado, por amostragem, nas competéncias a seguir:

T GFIP ] TC™
comp =

emeates, | | Pwmmweactn | S O | s
0472017 473 978.873 .38 1479 2.331.264 86
05/2017 A472 995 149 .10 1485 2.324 910,00
10/2018 403 854 628.11 1535 2310662 04
11/2018 200 851.388.03 1532 231259825
0372019 397 854.051.08 1233 2267 145 51
0472019 397 874.712.31 1261 2.392 439.01
09/2020 395 875.208 29 1625 2.574.839.02
10/2020 396 877.898 87 1608 2.586 366 41

* Tal fato caracteriza, em tese, o cometimento do crime de sonegacéo de contribuicéo
previdenciaria. Considerando ainda que a pratica reiterada denota a vontade livre e
consciente do agente, que representa o dolo, resta configurada a sonegacéo prevista no
art. 71 da Lei n°® 4.502, de 1964.

* Ainda, na medida em que o contribuinte presta informagao nao veridica, e que tem a
certeza de que tal informacdo reduz o valor declarado (e devido) a Previdéncia Social,
resta evidenciada a sonegacdo por meio de declaracdo ndo condizente com a sua
realidade, eis que esta restou distorcida pela omissdo, em tese, dolosa, com vistas a
induzir o Fisco em erro.

* Diante do exposto, ndo resta duvida de que o Ente fiscalizado incorreu na conduta
prevista no inciso | do art. 71 da Lei n°® 4.502/64, ou seja, a intencdo deliberada de
impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade fazendaria da ocorréncia de
parte do fato gerador da obrigagdo tributaria principal, sua natureza ou circunstancia
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material, ensejando, dessa forma, a qualificacdo da multa de oficio com fundamento no
comando legal do § 1° do art. 44 da Lei n* 9.430/96.

« Informe-se ainda que a conduta acima descrita constitui, em tese, crime de sonegacao
de contribuicdo previdenciaria, e ensejard a emissdo de Representacdo Fiscal para Fins
Penais e Representacdo por Ato de Improbidade Administrativa, em obediéncia ao
determinado pela Lei 9.983 de 14/07/2000 e Lei 8.429 de 02/06/1992, respectivamente.

10 - DOS AUTOS DE INFRACAO E SUAS RESPECTIVAS INFRAGOES
CONSTANTES DESTE PROCESSO

* Segue abaixo resumo dos autos de infragdo lavrados neste procedimento fiscal e suas
respectivas infracGes:

11 - DOCUMENTOS QUE COMPOEM ESTE PROCESSO

* Integram ainda este Processo Administrativo Fiscal - PAF de n® 15588-720.777/2021-
41, além deste relatério fiscal, os documentos abaixo mencionados:

1 - Auto de Infragéo
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DA EMPRESA E DO EMPREGADOR

CODIGO DE RECEITA VALOR PRINCIPAL
2141 - CP PATRONAL - CONTRIB EMPRESA/EMPREGADOR- LOF 14.333.546,94
2158 - CONTRIB RISCO AMBIENT/APOSENT ESPEC - LANC OF 1.935.260,24

Il - Auto de Infragdo <
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA DOS SEGURADOS

CODIGO DE RECEITA VALOR PRINCIPAL
2096 - CP SEGURADOS - CONTRIB SEGURADOS - LANC OF 6.212.247,02

Il - Auto de Infragéao
CONTRIBUICAO PARA O PASEP

CODIGO DE RECEITA VALOR PRINCIPAL
2999 - CONTRIBUICAO 675.014.89

« 1 - Capa do Auto de Infracdo, que discrimina o valor originario, os juros de mora e a
multa proporcional aplicados, e intima o sujeito passivo a extinguir ou impugnar o
crédito tributario, informando as possibilidades de reducdo das multas, quando for o
caso;

» 2 - Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal, que informa ao sujeito passivo 0s
dispositivos legais que fundamentam o lancamento efetuado, de acordo com a legislacdo
vigente & época de ocorréncia dos fatos geradores;

+ 3 - Demonstrativo de Apuragdo, que discrimina, de maneira sintética, por infragéo, por
estabelecimento, competéncia e por codigo de receita, as bases de calculo, as aliquotas,
dedugdes aplicadas e os valores originarios das contribui¢des devidas e percentual da
multa adotada no lancamento;

* 4 - Demonstrativo de Multa e Juros de Mora, que discrimina e consolida, por
competéncia e por cédigo de receita, os valores de multa e juros calculados sobre os
valores originarios das contribuicdes devidas pelo sujeito passivo, indicando o
enquadramento legal do vencimento do tributo e dos acréscimos legais aplicados;

IMPUGNACAO

Foi apresentada impugnacdo em 23/12/2021, anexada as fls.210-229, cujos pontos
relevantes para a solugdo do litigio sdo:
» A impugnacao é tempestiva.

» Afastou as rubricas baseado em fundamentos juridicos sélidos, quais sejam: a Lei
Federal n. 13.485/2017 e o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordinario n. 593.068, em sede de repercussao geral.

« Nao incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre verbas que ndo sejam passiveis de
incorporagdo aos proventos de aposentadoria.
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« Por se tratar de mera recomposicdo, e ndo de verba remuneratéria habitual
incorpordvel ao beneficio previdenciario, ndo hd que se falar em incidéncia da
Contribuicdo Previdenciaria.

» Para evitar equivocos na tributacdo, foi editada a Lei n. 13.485/2017, aplicavel
exclusivamente aos Municipios nesse ponto, que, em seu artigo 11, 1V, e em rol ndo
taxativo, elenca diversas verbas de natureza indenizatéria, excluindo-as da base de
célculo do tributo em apreco.

* A Autoridade Fiscal autuante constatou que em determinadas competéncias o
Impugnante empreendeu o recolhimento a maior do declarado na GFIP, existindo,
assim, crédito para o Impugnante. No entanto, referidos créditos ndo foram abatidos
pela autoridade fiscal quando do lancamento, incorrendo em erro de procedimento.

* Uma vez constado o recolhimento a maior deveria a autoridade fiscal proceder a
compensacdo, abatendo-se do débito langado os valores reconhecidamente recolhidos a
maior.

* Afastou corretamente da incidéncia de contribui¢des previdenciarias verbas adicionais
com finalidade compensatoria (Adicional Insalubridade, Adicional Noturno), além de
horas extraordinarias.

* O municipio foi indevidamente considerado sujeito passivo, quando o correto seria
responsabilizar o ex-prefeito, por ser pessoalmente responsavel pelos créditos
correspondentes a obrigacdes tributérias resultantes de atos praticados com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

+ E incabivel a aplicagdo da multa qualificada de 150%, pois ndo cometeu conduta
dolosa.

A DRJ julgou improcedente a impugnacao apresentada pela Contribuinte, nos
termos do susodito Acordao n® 101-015.896 (p. 291), assim ementado:

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2017 a 31/12/2019
NULIDADE DO LANCAMENTO.

Presentes os requisitos legais da notificacdo e inexistindo ato lavrado por pessoa
incompetente ou proferido com preteri¢do ao direito de defesa, descabida a arguicdo de
nulidade do feito. Matérias alheias a essas comportam decisdo de mérito.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.

E vedada a extensdo administrativa dos efeitos de decisbes judiciais contréarias a
orientacdo estabelecida para a administragdo direta e autarquica em atos de carater
normativo ordinério.

APRECIACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE

N&o cabe a esta instancia julgadora apreciar argumentos de inconstitucionalidade e
ilegalidade de norma por ser matéria reservada ao Poder Judiciério.

MUNICIPIO. PERSONALIDADE JURIDICA. LEGITIMIDADE PASSIVA. ENTE
POLITICO. REPRESENTAGAO.

O sujeito passivo da obrigacdo previdencidria, no ambito municipal, é o proprio
Municipio.

Os municipios tém personalidade juridica, sendo representados no Processo
Administrativo Fiscal pelo Prefeito ou procurador municipal.

LEl N° 13.485/2017. PORTARIA RFB 754/2018. REGRAS DE INCIDENCIA
TRIBUTARIA. INAPLICABILIDADE.

A Lei n° 13.485/2017 dispde sobre o parcelamento de débitos com a Fazenda Nacional
relativos as contribui¢des previdenciarias de responsabilidade dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, e sobre a revisdo da divida previdenciaria dos Municipios
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pelo Poder Executivo Federal. Por seu turno, a Portaria RFB n° 754/2018 disp&e sobre o
encontro de contas entre débitos e créditos previdenciarios dos Municipios e do Regime
Geral de Previdéncia Social, nos termos do art. 11 da Lei n® 13.485/2017.

As normas mencionadas ndo produzem efeitos para alterar a incidéncia tributaria das
contribui¢des previdenciarias, tampouco conferem direito a restituicdo ou compensacao
de tributos.

SALARIO DE CONTRIBUIGAO. PARCELAS INTEGRANTES. IMPUGNAGAO
GENERICA.

Entende-se por saldrio de contribuicdo a remuneracdo auferida em uma ou mais
empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos a qualquer titulo, durante
0 més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive aqueles
recebidos a titulo de gratificacdes.

Somente as exclusdes arroladas exaustivamente no paragrafo 9° do artigo 28 da Lei n°
8.212/1991 ndo integram o salario-de-contribuicéo.

Impossibilidade de analisar a incidéncia de contribuicGes previdenciarias sobre verbas
trabalhistas supostamente pagas quando, na constituicdo do crédito previdenciario, a
autoridade fiscal ndo as segrega devido a ndo apresentacdo das folhas de pagamentos
analiticas pelo sujeito passivo.

A impugnacdo deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir.

APROVEITAMENTO DE RECOLHIMENTOS REALIZADOS. BATIMENTO GFIP
X GPS. INCABIVEL.

Considerando que o encontro de débitos e créditos do contribuinte se d& por meio do
confronto entre GFIP e pagamentos efetuados por meio de GPS, inclusive de registro do
Valor a Compensar, caso tal informagdo ndo constar em GFIP, ndo ha possibilidade de
aproveitamento de quaisquer sobras de recolhimentos para abatimento de contribui¢es
incidentes sobre bases de calculo ndo reconhecidas pelo sujeito passivo e incluidas em
langamento de oficio.

CONTRIBUICAO PARA O SAT/RAT. GRAU DE RISCO.

Para os 6rgdos da Administracdo Publica em geral a aliquota SAT/RAT foi alterada de
1% (risco leve) para 2% (risco médio) a partir de 06/2007, em decorréncia da edi¢do do
Decreto 6042, de 12/02/2007, que modificou 0 anexo V do Regulamento da Previdéncia
Social. Inexiste, no periodo do langamento, norma que permita a reducdo da aliquota.

FAP - FATOR ACIDENTARIO PREVIDENCIARIO.

A contribui¢do a cargo da empresa destinada a Seguridade Social para o financiamento
do SAT, podera ser majorada ou reduzida em funcéo da aplicacdo do Fator Acidentério
de Prevencgéo.

Se houver discordancia quanto ao FAP atribuido pelo Ministério da Previdéncia Social,
a empresa podera contesta-lo perante o Departamento de Politicas de Salde e Seguranca
Ocupacional da Secretaria de Politicas de Previdéncia Social do Ministério da
Previdéncia Social, no prazo de trinta dias da sua divulgacéo oficial.

MULTA DE OFI'CIO.' ARGUICAO DE CONFISCO. APLICABILIDADE. MULTA
QUALIFICADA - PRATICA REITERADA.

A multa que encontra embasamento legal, por conta do carater vinculado da atividade
fiscal, ndo pode ser excluida administrativamente se a situacdo fatica verificada
enquadra-se na hipdtese prevista pela norma.

A vedacgdo ao confisco pela Constituicdo Federal é dirigida ao legislador, cabendo a
autoridade administrativa apenas aplicar a multa, nos moldes da legislacdo que a
instituiu.

A declaracdo de informagdes inveridicas, durante longo periodo de tempo, evidencia a
conduta dolosa no sentido de impedir ou retardar o conhecimento por parte da
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autoridade fiscal da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria, justificando-se,
assim, a multa no percentual de 150%.

REPRESENTAGAO FISCAL PARA FINS PENAIS.

As Delegacias da Receita Federal de Julgamento ndo tém competéncia para apreciar
elementos constantes de impugnacdo relativos a representagdo fiscal para fins penais,
por se tratar de ato informativo e obrigatorio do servidor que tomar conhecimento de
fato que, em tese, caracteriza ilicito penal.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 02/08/2022 (p. 345), a
Contribuinte, em 16/09/2022, apresentou o recurso voluntario de p. 352, reiterando, em sintese,
0s termos da impugnagao.

Sem contrarrazdes.
E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregdrio Rechmann Junior, Relator.
Do Conhecimento do Recurso Voluntario

Conforme se infere do Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem de p. 345,
tem-se que o Contribuinte foi cientificado da decisdo da DRJ no dia 02/08/2022.

Tendo sido intimado no dia 02/08/2022 (terca-feira), tem-se que o prazo de 30
(trinta) dias para interposicdo do recurso voluntario comecou a correr em 03/08/2022 (quarta-
feira) e se encerrou no dia 01/09/2022 (quinta-feira):

Ocorre que, conforme se infere do Termo de Solicitacdo de Juntada de p. 350 e 0
Termo de Andlise de Solicitacdo de Juntada de p. 351, tem-se que o apelo recursal do
Contribuinte foi apresentado somente no dia 16/09/2022:

O recurso voluntario em analise €, portanto, intempestivo por extrapolar o prazo
legal de trinta dias contados da ciéncia da decisdo de primeira instancia (arts. 5° e 33 do Decreto
n° 70.235/72).

Registre-se pela sua importancia que o Contribuinte inaugura sua peca recursal
defendendo que nédo ha que se falar em transcurso do prazo recursal sob pena de cerceamento
do direito de defesa e violagdo ao devido processo legal, como restard demonstrado. Confira-se:

E notério que a intimacdo eletronica busca agilizar o andamento do processo
administrativo, entretanto, ndo elimina os pressupostos basilares para assegurar a ampla
defesa, mediante a regular intimacdo da parte dos atos processuais e, principalmente,
dos atos atinentes ao 6nus que Ihe compete.

E 0 que existe é uma presuncdo relativa, ndo absoluta, da regularidade da intimacdo do
contribuinte por meio eletronico. E presuncio que pode e deve ser desconstituida
quando o contribuinte demonstra, por indicios, que ndo teve ciéncia da intimagdo ou que
tal intimagéo se encontra viciada. Vicios de forma, que inibem a “certeza da ciéncia do
interessado”, implicam a nulidade da intimag¢do da decisdo.

In casu, a impugnacao foi apresentada pela consultoria juridica do Municipio, logo, por
seus advogados, mediante a apresentacdo de procuracdo, de modo que estes deveriam
ter sido cientificados da decisdo da impugnac&o.
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Dispbe o Cadigo de Processo Civil, aplicavel subsidiariamente a esfera administrativa:
Art. 272. Quando nao realizadas por meio eletronico, consideram-se feitas as intimacdes
pela publicagdo dos atos no érgao oficial.

§ 1° Os advogados poderdo requerer que, na intimacao a eles dirigida, figure apenas o
nome da sociedade a que pertengam, desde que devidamente registrada na Ordem dos
Advogados do Brasil.

§ 2° Sob pena de nulidade, é indispensavel que da publicagdo constem os nomes das
partes e de seus advogados, com o respectivo numero de inscricdo na Ordem dos
Advogados do Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados.

E prerrogativa do advogado a intimac&o pessoal dos atos nos processos em que atua.
No caso vertente, os advogados do contribuinte apresentaram impugnacdo, no entanto
ndo foram devidamente intimados da decis&o.

Nesta senda, é de rigor o reconhecimento da nulidade de todos os atos posteriores a
indevida intimacéo dos advogados da Recorrente, razdo pela qual deve ser recebido e
conhecido o presente recurso, cujo mérito passaremos a delinear.

Como se vé — e em resumo — 0 Recorrente, valendo-se da aplicacdo subsidiaria do
CPC, pugna pela nulidade da ciéncia da decisdo de primeira instancia, realizada por meio
eletrénico, ja que a mesma ndo foi endereca aos patronos do Contribuinte, subscritores da
impugnacao.

Raz&o néo assiste ao Recorrente neste particular.

Isto porque, conforme destacado pelo préprio Contribuinte, a aplicacdo do codex
processual se da de forma subsidiaria, sendo certo que ndo ha na legislacdo de regéncia da
matéria, notoriamente o Decreto n°® 70.235/72, lacuna normativa habil a ensejar a aplicacdo
daquela lei processual no caso concreto.

Outrossim, no que tange especificamente a intimacdo em nome dos patronos do
Contribuinte, cumpre destacar que, nos termos do Enunciado de Sumula CARF n° 110,
publicado no Diario Oficial da Unido de 02/04/20219, no processo administrativo fiscal, é
incabivel a intimacao dirigida ao endereco de advogado do sujeito passivo.

Conclusdo

Ante 0 exposto, voto por conhecer em parte do recurso voluntério, conhecendo-se
apenas da alegacao de tempestividade do recurso voluntario para, nesta parte conhecida, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



